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Demonstrações dos fluxos de caixa
Atividade operacional  2016 2015
(Prejuízo)/ Lucro antes do IR e da CS  (11.735) 9.551
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas
Depreciação e amortização  3.339 3.502
Valor residual do ativo permanente baixado  127 1.607
Juros e variações monetárias sobre empréstimos  15.026 12.986
Provisão para contingências  (281) (1.402)
Provisão para créditos de realização duvidosa  1.747 930
Reversão de provisão para obsolescência de estoque  (825) (1.185)
Resultado positivo com instrumento financeiro derivativo  946 2.735
Provisão para Perda de Hedge  3.012 -
Constituição de provisões diversas  (1.151) 658
Resultado ajustado  10.205 29.382
(Aumento) / Redução das contas do ativo circulante
Contas a receber  10.016 (9.217)
Estoques  8.963 (5.886)
Tributos a compensar  5.238 (3.273)
Despesas antecipadas  (1.023) (212)
Outros ativos  158 53
Aumento / (Redução) das contas do passivo circulante
Fornecedores  (7.894) 6.084
Obrigações sociais e trabalhistas  3.069 (2.490)
Obrigações tributárias  (566) 290
Caixa aplicado nas operações
Juros pagos  (16.853) (11.971)
Imposto de renda e contribuição social pagos  (271) (7.870)
Fluxo de caixa gerado/(utilizado) 
 na atividade operacional  837 (34.492)
Atividade de investimentos
Adições do imobilizado e intangível  (1.440) (3.782)
Fluxo de caixa utilizado na atividade investimento  (1.440) (3.782)
Atividade de financiamento
Distribuição de lucros (R$0,60 por quota)  - (11.584)
Captação de empréstimos  28.499 59.900
Amortização de empréstimos  (37.737) (46.467)
Fluxo de caixa (utilizado)/gerado 
 na atividade de financiamento  (9.238) 1.849
Aumento/(Redução) de caixa e equivalentes de caixa  364 (7.043)
No início do exercício  5.409 12.452
No final do exercício  5.773 5.409
Aumento/(Redução) de caixa e equivalentes de caixa  364 (7.043)

Devanlay Ventures do Brasil Comércio, Importação, Exportação e Participações Ltda. - CNPJ nº 08.229.030/0001-86
Demonstrações Financeiras para os exercícios findos em 31/12/2016 e de 2015 (Em milhares de reais)

Balanços patrimoniais
Ativo  2016 2015
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa  5.773 5.409
Contas a receber  68.174 79.937
Estoques  51.162 59.300
Tributos a compensar  768 5.513
Despesas antecipadas  1.614 591
Instrumentos financeiros derivativos  - 946
Outros ativos  389 547
Total do ativo circulante  127.880 152.243
Ativo não circulante
Tributos diferidos  6.791 4.883
  6.791 4.883
Imobilizado  5.807 6.529
Intangível  3.397 4.701
  9.204 11.230
Total ativo não circulante  15.995 16.113
Total do ativo  143.875 168.356

Passivo e Patrimônio Líquido  2016 2015
Passivo circulante
Fornecedores  19.615 27.509
Empréstimos e financiamentos  76.593 54.658
Obrigações sociais e trabalhistas  6.945 3.876
Obrigações tributárias  3.604 4.170
Imposto de renda e contribuição social  2 274
Instrumentos financeiros derivativos  3.012 -
Provisões  2.417 3.568
Total do passivo circulante  112.188 94.055
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos  - 33.000
Provisão para contingencias  114 395
Total do passivo não circulante  114 33.395
Patrimônio líquido
Capital social  14.663 14.663
Reserva de lucros  16.910 26.243
  31.573 40.906
Total do passivo e patrimônio líquido  143.875 168.356

Demonstrações do resultado
  2016 2015
Receita operacional líquida  216.680 272.732
Custos das mercadorias vendidas  (123.728) (174.004)
Lucro bruto  92.952 98.728
Despesas operacionais
Despesas com vendas  (44.993) (59.947)
Gerais e administrativas  (30.797) (30.329)
Outras receitas e despesas operacionais  34 1
  (75.756) (90.275)
Lucro operacional antes do resultado financeiro  17.196 8.453
Receitas financeiras  4.616 23.674
Despesas financeiras  (34.457) (16.030)
Variação cambial, líquida  910 (6.546)
Resultado antes de IRPJ e CSLL  (11.735) 9.551
Imposto de renda e contribuição social
Do exercicio  493 (8.144)
Diferido  1.909 641
(Prejuízo) Lucro líquido do exercício  (9.333) 2.048
Quantidade de quotas no final 
 do exercício (em milhares)  14.663 14.663
(Prejuízo)/Lucro líquido por quota - final do exercício  (0,64) 0,14

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

  Capital Reserva Lucros e prejuízos 

  social de lucros acumulados Total

Saldos em 31/12/2014  14.663 35.779 - 50.442

Distribuição de lucros 

 (R$0,60 por quota)  - - (11.584) (11.584)

Lucro do exercício líquido  - - 2.048 2.048

Transferência para 

 reserva de lucros  - (9.536) 9.536 -

Saldos em 31/12/2015  14.663 26.243 - 40.906

Prejuízo do exercício  - - (9.333) (9.333)

Transferência para 

 reserva de lucros  - (9.333) 9.333 -

Saldos em 31/12/2016  14.663 16.910 - 31.573

A Diretoria
Ricardo Ramos Miranda - CRC 1SP224092/O-7

Ativo 2017 2016

Circulante 15.230.598,96 16.271.967,49

Caixa 1.800,00 1.800,00

Bancos 50.041,35 268.123,93

Aplicações Financeiras 1.104.377,67 3.615.888,90

Clientes 5.998.634,01 4.641.133,87

Adiantamentos 47.071,15 113.694,98

Créditos de Impostos 226.528,00 186.156,93

Outros Créditos 31.000,00 31.000,00

Despesas Antecipadas 25.655,20 53.443,92

Estoques 7.745.491,58 7.360.724,96

Não Circulante 17.618.652,73 15.047.113,62

Investimentos 56.120,40 56.120,40

Investimentos Incentivados 56.120,40 56.120,40

Ativo Imobilizado 13.506.453,43 11.125.733,79

Imobilizado Técnico 18.557.715,25 16.730.552,04

(-) Depreciações Acumuladas (6.692.952,78) (6.071.992,58)

Outras Imobilizações 1.641.690,96 467.174,33

Ativo Intangivel 4.056.078,90 3.865.259,43

Bens Intangíveis 4.056.078,90 3.865.259,43

Total do Ativo 32.849.251,69 31.319.081,11

Balanço Patrimonial
Passivo 2017 2016

Circulante 3.071.745,06 4.766.958,31

Fornecedores 595.477,45 1.051.546,14
Obrigações Tributárias 1.069.517,50 861.790,84
Obrigações com Pessoal 275.576,19 220.929,96
Encargos Sociais 245.831,27 217.387,11
Contribuições Retidas 107.101,21 86.098,36
Obrigações a Pagar 755.644,41 1.825.877,90
Financiamentos 22.597,03 503.328,00
Não Circulante 66.000,00 -

Receitas Diferidas 66.000,00 -

Patrimônio Líquido 29.711.506,63 26.552.122,80

Capital Social 18.899.971,77 18.899.971,77
Reservas de Capital 0,01 0,01
Reserva Legal 1.494.715,79 1.299.733,04
Reserva de Lucros 6.152.184,59 5.711.643,45
(-) Distribuições de Lucros (540.037,85) -
Lucro do Exercício 3.704.672,32 640.774,53

Total do Passivo 32.849.251,69 31.319.081,11

1) Demonstrações Financeiras: Foram elaboradas em conformidade 

com os dispositivos da Lei nº 6.404/76, Lei 11638/07, M.P. 449/08 

e disposições complementares; 2) Atividade da Sociedade: A socie-

dade tem como principal objetivo o ramo da indústria e comércio, 

distribuição, armazenagem, exportação e importação de produtos 

farmacêuticos, medicamentos e prod. para saúde, importação de in-

sumos farmaceuticos, embalagem e armazenamento, distribuição e 

transporte de medicamentos, produtos para saúde, alimentos e nu-

traceuticos. 3) Provisão para devedores duvidosos: Estabelecida por 

Srs. Acionistas, cumprindo as disposições legais e de conformidade com os Estatutos Sociais, temos a grata satisfação de apresentar-lhes o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras referente ao exercício
encerrado em 31 de dezembro de 2017. Para quaisquer esclarecimentos estaremos ao inteiro dispor na Sede Social. São Paulo, 30 de Abril de 2.018.

OPHTHALMOS S/A
CNPJ: 61.129.409/0001-05

Demonstração dos Resultados 2017 2016

Demonstração do Fluxo de Caixa 2017 2016

Receita Bruta de Vendas 40.656.017,27 36.602.150,75

Dedução de Vendas 9.605.629,07 8.624.490,49

Receita Líquida 31.050.388,20 27.977.660,26

Custos 16.461.570,03 18.053.545,16
Lucro Bruto 14.588.818,17 9.924.115,10

Despesas Administrativas 9.111.062,17 7.334.435,77
Despesas Financeiras 340.100,70 872.404,05
Despesas Tributárias 148.088,18 83.009,76
Despesas Não Dedutíveis - 40.000,00
Lucro Operacional 4.989.567,12 1.594.265,52
Outras Receitas 179.911,15 254.363,92
Lucro Antes da CSSL 5.169.478,27 1.848.629,44

Provisão para Contribuição Social 448.421,12 412.690,78
Lucro Antes do IRPJ 4.721.057,15 1.435.938,66

Provisão para IRPJ 821.402,08 761.439,16
Lucro Líquido do Exercício 3.899.655,07 674.499,50

Reserva Legal 194.982,75 33.724,97
Lucro Disponível a Assembléia 3.704.672,32 640.774,53

Lucro por Ação 2,36800 0,40958
Quantidade de Ações 1.564.472

Fluxo Caixa Proveniente
Atividades Operacionais:Resultado disponível 3.704.672,32 640.774,53
Reserva Legal 194.982,75 33.724,97
Depreciação e Amortização 880.877,35 1.244.617,77
Provisão devedores duvidosos 24.591,76 460.287,64
Outras Contas Reservas 15.230,16 41.210,44
Ajuste de Exercícios Anteriores (215.463,55) 1.924.743,16
= Resultado Ajustado 4.604.890,79 4.345.358,51
Variações: Aumento/Redução Ativos/Passivos Operacionais
Clientes (1.382.091,90) (659.156,72)
Outras Contas (330.725,14) 764.694,85
Fornecedores (456.068,69) 381.076,08
Impostos a Recolher 228.729,51 (76.875,96)
Outras Contas Passivas (1.401.874,07) (2.311.400,10)
Total de Variações do Circulante (3.342.030,29) (1.901.661,85)
1 - Caixa Liquido da Atividade Operacional 1.262.860,50 2.443.696,66
Atividades de Investimento: Entradas / Saídas
Baixa Ativo Imobilizado 385.434,51 -
Pagamento de aquisições de Ativo Imobilizado (3.837.850,97) (7.096.400,00)
2 -Caixa Liquido de
 Atividade de Investimento (3.452.416,46) (7.096.400,00)
Atividades de Financiamento: Entradas / Saídas - -
Aumento de Capital - 3.899.971,77
Distribuição de Dividendos (540.037,85) -
3 -Caixa Liquido de Atividade
 de Financiamento (540.037,85) 3.899.971,77
Caixa Gerado no Período (1+2+3) (2.729.593,81) (752.731,57)
4- Saldo Anterior de Caixa ou Equivalente 3.885.812,83 4.638.544,40
5- Saldo Atual de Caixa ou Equivalente 1.156.219,02 3.885.812,83Yasuro Taniyama - Diretor Alexsandro Vieira de Melo - Contador CRC/SP 1SP179659/O-3

existir uma evidência objetiva de não recebimento. 4) Depreciações: 

As depreciações foram calculadas pelo método linear às taxas admi-

tidas pela legislação vigente. 5) Imobilizações: O ativo imobilizado é 

registrado pelo valor do custo de aquisição, corrigido monetariamen-

te até 31/12/95.6) Ativo Intangivel: Possui o registro de Fundo de 

Comércio - com perspectiva de rentabilidade futura no valor de R$ 

3.859.454,83. 7) Capital Social é de R$ 18.899.972 e é representa-

do por 1.564.472 ações nominativas, escriturais sem valor nominal.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

 Capital Integralizado Reserva Legal Reservas de Capital Reservas de Lucros Total

Saldo em 31/12/2016 18.899.971,77 1.299.733,04 0,01 6.352.417,98 26.552.122,80

Ajuste Exercícios Anteriores - - - (215.463,55) (215.463,55)

Ajuste Avaliação Patrimonial - - - 15.230,16 15.230,16

Distribuição de Dividendos - - - (540.037,85) (540.037,85)

Reserva Legal - 194.982,75 - - 194.982,75

Lucro do Exercício - - - 3.704.672,32 3.704.672,32

Saldo em 31/12/2017 18.899.971,77 1.494.715,79 0,01 9.316.819,06 29.711.506,63

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31/12/2.017

Relatório da Diretoria

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) lmóvel(eis) e para lntimação do(s) executado(s) Bruno Carlo Cilento, Cleiton Nunes Gonçalves, José Viana de  Melo,  Banco  ltaú Unibanco S.A,
antigo Banco ltaú S.A, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes desconhecidos, expedido nos
autos da Cumprimento de Sentença em Ação de Cobrança de Condomínios promovida por Condomínio Edifício Le Corbusier , processo nº 0031540-90.2005.8.26.0002 . O(a) Dr(a). Regina
de Oliveira Marques, MM Juiz(a) de Direito da 05!! Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei e etc., faz saber que levará a leilões eletrônicos
o Bem Imóvel ao final descrito, sendo a hasta pública será conduzida por Casa Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais hospedadado em

www.casareisleiloesonline.com.br , com sede na cidade de São Paulo/SP na Rua Manuel da Nóbrega, 456, conj. 111, Paraíso, CEP: 04001-001, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br. Dos Leilões.
O 12. (Primeiro) Leilão terá início dia 19 (dezenove) de Junho de 2018, 11:00:00 horas e término dia 21 (vinte e um) de Junho de 2018, 11:00:00 horas, oportunidade em que o Bem Imóvel será entregue a quem mais der acima
do valor da avaliação atualizada. O 22 (Segundo) Leilão, caso não haja licitantes em primeira apregoação, terá início dia 21 (vinte e um) de Junho de 2018, 11:01:00 horas e término dia 13 (treze) de Julho de 2018, 11:00:00
horas, ocasião em que o Bem Imóvel será entregue a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil
(art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Das Condições de Leilão, de Participação e de Arrematação. O Bem Imóvel será ofertado para arrematação em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação
em que se encontra, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao
cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. É admitido a participar e lançar todo aquele que estiver
na livre administração de seus bens, com exceção daqueles elencados pelo art. 890 do CPC/2015. O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br com
antecedência mínima de até 48 horas da data de início dos leilões eletrônicos e habilitar-se para o pregão. Os lances somente serão oferecidos por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br e imediatamente
divulgados online, para preservação do tempo real das ofertas. Do Pagamento do Preço da Arrematação e Da Comissão devida ao Sistema Gestor. O pagamento do preço da arrematação deverá ser realizado à vista, o
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem imediatamente após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, sob
pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015). A Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo
único do art. 884 do CPC/2015, devendo este pagamento ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial, sob pena de desfazimento da arrematação, por
meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED - Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nQ 13.001828-6, titularidade de Eduardo
dos Reis, CNPJ/MF sob nQ 28.001.320/0001-85. Das Penalidades. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do sistema gestor implicará ao arrematante remisso ou seu fiador as
penalidades previstas pelo artigo 897 do CPC/2015, e a perda da comissão em favor do sistema gestor e a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Dispositivos legais.
Além de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados na alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter
rem sobre o produto da arrematação, se o caso; os artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; além de quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório
entenda pertinentes e cabíveis. Da Remição da Execução. Se após a publicação do edital de leilões o devedor remir a execução na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em
favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização e divulgação das hastas públicas até então executados, conforme já decidido
pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317). Do Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador
deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços até então executados. Do Crédito Executado. O condomínio
informou que o valor executado nestes autos perfazia o montante de R$ 170.432,53 para 20 de outubro de 2017 (fls. 736). Dos Recursos. Dos autos não se verificam recursos pendente de julgamento. Das lnformações e
Das Disposições Finais. A r. decisão de fls. determinou “o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo
único, do Código Tributário Nacional e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.” Correrão por conta do arrematante todas as providências
e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias,
extração de certidões e demais documentos. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de
taxas de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do arrematante. Os leilões em questão são divulgados pelo website
do sistema gestor na rede mundial de computadores, qual seja, www.casareisleiloesonline.com.br , onde outras informações podem ser obtidas, bem como solicitadas por contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone
(11) 3101.2345. Do Bem lmóvel Ofertado em 01 (um) APARTAMENTO nº 192, localizado no 19º andar ou 24º pavimento do Edifício Le Corbusier, situado a Rua Marcus Pereira, nº 320, atual nº 125, no 29º Subdistrito - Santo
Amaro, com área útil de 102,2900m², área comum de 65,0244m², área total de 167,3144m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,9307% no terreno e demais partes e coisas comuns do Edifício. Referido Edifício faz parte
do condomínio registrado sob o nº 16, na matricula n° 16.386; 01 (uma) Vaga simples nº 83-S localizada no 4º subsolo ou 1º pavimento do Edifício Le Corbusier, situado a Rua Marcus Pereira, nº 320, atual nº 125, no 29º Subdistrito
- Santo Amaro, com a área útil de 10,4923m², área comum de 10,5300m², área total de 21,0223m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,1169% no terreno e demais partes e coisas comuns do edifício; e 01 (uma) Vaga simples
nº 84-S, localizada no 4º subsolo ou 1º pavimento do Edifício Le Corbusier, situado a Rua Marcus Pereira, nº 320, atual nº 125, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área útil de 10,4923m², área comum de 10,5300m², a
área total de 21,0223m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,1169% no terreno e demais partes e coisas comuns do Edifício.  Matrícula nQ 160.890 do 11ª CRI/SP. Inscrição Municipal / INCRA nQ: 171.199.0087-1. Da
Matrícula do lmóvel se verifica: Matrícula nº 160.890 do 11º CRI/SP que o imóvel foi havido pelo executado aos 07 de julho de 1998 por meio de venda e compra enquanto solteiro (R. 9); hipoteca em favor de Banco Itaú S/A
(R. 10); penhora exequenda (R. 11); penhora  oriunda  da  Ação  de  Execução  Hipotecária  promovida  por  Banco  Itaú  S/A  que tramita na 02ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro processo nQ 0124996-26.2007.8.26.0002
(R. 12) e penhora oriunda da Ação de Execução Trabalhista promovida por Cleiton Nunes Gonçalves que tramita perante a 35ª Vara do Trabalho de São Paulo processada sob nQ 00106001-8.2008.5.02.0035 (Av. 13). Matrícula
nº 160.891 do 11º CRI/SP que o imóvel foi havido pelo executado aos 07 de julho de 1998 por meio de venda e compra enquanto solteiro (R. 9); hipoteca em favor de Banco Itaú S/A (R. 10); penhora oriunda da Ação de Execução
Hipotecária promovida por Banco Itaú S/A que tramita na 02ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro processo nº 0124996-26.2007.8.26.0002 (R. 11) e penhora oriunda da Ação de Execução Trabalhista promovida por
José Viana de Melo (CPF 087.459.808-70) que tramita perante a 69ª Vara do Trabalho de São Paulo processada sob nº 02173002120085020069 (Av. 13) Matrícula nº 160.892 do 11º CRI/SP que o imóvel foi havido pelo executado
aos 07 de julho de 1998 por meio de venda e compra enquanto solteiro (R. 9); hipoteca em favor de Banco Itaú S/A (R. 10); penhora oriunda da Ação de Execução Hipotecária promovida por Banco Itaú S/A que tramita na 02ª
Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro processo nº 0124996-26.2007.8.26.0002 (R. 11) e penhora oriunda da Ação de Execução Trabalhista promovida por José Viana de Melo (CPF 087.459.808-70) que tramita perante
a 69ª Vara do Trabalho de São Paulo processada sob nº 02173002120085020069 (Av. 13) Da Posse. O executado permanece no exercício da posse do bem. Dos Débitos de lPTU / lTR sobre o lmóvel. Conforme pesquisa
realizada aos 24 de janeiro de 2018, pesavam sobre o apartamento pesam débitos de IPTU inscritos na dívida ativa no montante de R$ 46.429,01 relativos aos exercícios de 2005/2010, 2013/2016, além de R$ 2.397,84 relativos
aos exercício atual. Sobre a vaga de garagem, box 83S pesam débitos de IPTU no montante de R$6.912,76 relativos ao exercício de 2002/2007 e 2013/2016, além de 258,84 relativos ao exercício atual. Sobre a vaga de garagem,
box 84S pesam débitos de IPTU no montante de R$7.042,17 relativos ao exercício de 2002/2007 e 2013/2016, além de 258,84 relativos ao exercício atual. Dos Débitos de Condomínios sobre o lmóvel. O condomínio informou
que o valor executado nestes autos perfazia o montante de R$ 170.432,53 para 20 de outubro de 2017 (fls. 736). Avaliação Original do lmóvel: R$ 519.600,00 para mai/2016. Avaliação Atualizada: R$ 546.9340,03 para fev/2018.
Das lntimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Bruno Carlo Cilento,, Cleiton Nunes Gonçalves, José Viana de Melo,
Banco Itaú Unibanco S.A, antigo Banco Itaú S.A, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), da Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes desconhecidos. E para que produza
seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, de de 20 , Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. Regina de Oliveira Marques - Juiz(a) de Direito

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0103244-27.2009.8.26.0002 (002.09.103244-7). O
Dr. Daniel Torres dos Reis, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo
Amaro, na forma da Lei. Faz Saber a Ponzeto & Siqueira Editoração e Marketing Ltda Me,
CNPJ 08.735.697/0001-50, na pessoa de seu representante legal, que Margraf Editora
e Indústria Gráfica Ltda, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 16.479,85 (31.12.2018), referente ao débito das Notas Fiscais-Faturas nºs 171176
e 174501. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros
e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários,
requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art.
344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado.    B 13 e 14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004394-02.2018.8.26.0008
Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0004394-02.2018.8.26.0008). O
Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional VIII
- Tatuapé/SP. Faz Saber a Samir Amaro, CPF 299.537.688-54, que nos autos da Ação
Monitória, requerida por Jota & Ene Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda EPP, foi
convertido o mandado de citação em execução, para cobrança de R$ 13.638,83 (maio/
2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações.
Estando o réu em lugar ignorado, expediu- se o presente, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague o valor acima ou apresente bens a penhora, sob pena não o
fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art.
523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia da execução. Decorrido
o prazo sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para apresentação de impugnação,
nos próprios autos (art. 525 do NCPC), contados do decurso do prazo do edital, presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2018.  B 13 e 14/06

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1104031-94.2013.8.26.0100 (USUC 1601). O(A) Doutor(a) Rodrigo
Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a (o) (s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nadia Mourad, ajuizou ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente
em uma vaga de garagem coletiva garagem indeterminada, localizada no andar térreo do
Edifício Grécia, situado na Avenida Paes de Barros, nº 1006, apartamento 43 Subdistrito
Alto da Mooca - São Paulo - SP, cabendo a cada box ou espaço indeterminado a área total
de 26,25 m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,3008935% do terreno e demais áreas
de uso comum do Edifício, contribuintes nºs 032.049.0334-6, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    B 13 e 14/06

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
JOÃO MARCEL BONA foi apresentado, a esta Serventia, requerimento
regularmente prenotado sob nº 739.227 em 21 de novembro de 2017,
pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleitearam a retificação
administrativa de área do imóvel situado na Rua Sampaio Gois nº 170,
matriculado sob o nº 196.915, nesta Serventia Predial. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
é expedido o presente edital, pelo qual convoco o senhor proprietário
do imóvel situado na Rua Sampaio Gois nº 134, transcrito em área
maior sob nº 23.000 no 4º registro de imóveis, uma vez que se encontra
em lugar incerto e não sabido, informado pelo interessado em seu
requerimento (art.213,II §3º), notifico também todos os demais terceiros
interessados, para, querendo, apresentar impugnação ao presente
pedido retificatório. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar
prejudicado, que deverá dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados
da data da ultima publicação deste, que será levado a efeito por dois
dias consecutivos em jornal de grande circulação, nesta Capital,
impugnar, com fundamentos de fato e de direito, contra a aludida
retificação, por escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à
Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das 9 às 16 horas. São
Paulo, 13 de junho de 2018. 14 e 15/06/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012359-22.2015.8.26.0007
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São
Paulo, Dr. Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WESLEY
PEREIRA LINS, Brasileiro, CPF 083.996.634-25, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando ao recebimento
da quantia de R$ 45.317,14, em face da emissão de Cédula de Crédito Bancário CDC n°
00331086860000000850 de 11/04/2014, firmado pelas partes. Estando o(a) executado(a)
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
proceda ao pagamento do débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês e INTIMADO acerca do ARRESTO a ser
convertido em PENHORA referente ao bloqueio em conta corrente de sua titularidade
junto ao Banco do Brasil no valor R$ 479,88. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. B 14 e 15/06

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 DIAS, expedido nos autos do Processo nº 1046838-29.2017.8.26.0053. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Randolfo Ferraz de Campos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a Prefeitura do Município
de São Paulo move uma ação de Desapropriação contra Daniele Cristina Rodriguez
Huarachi, objetivando incorporar ao seu patrimônio, parte do imóvel situado na Rua João
Perestrello (antiga Rua Amílcar) nº 78, Vila Nova Mazzei, em São Paulo, contribuinte nº
067.045.0027-8, descrito na matrícula nº 56.340 do 15º CRI/SP, declarado de utilidade
pública conforme Decreto Estadual nº 55.141, datado de 26/05/2014. Contestada a ação
foi impugnada a oferta. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a
expedição do presente edital, com o prazo de 10 dias a contar da publicação no Órgão
Oficial, nos termos e para os fins do artigo 34, do Decreto Lei nº 3.365/41, o qual, por
extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de março de 2018.          B 14 e 15/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002808-52.2014.8.26.0007
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. Faz Saber
à THEDRA VENUS DA SILVA, CPF/MF Nº 169.651.188-73, SANDRA ROGÉRIA
MODESTO DA SILVA, CPF/MF 045.265.098-41, e MARIA GIZELDA FERREIRA DA
SILVA, RG 37.158.065-1 que por parte de DENILDE ROSA DA SILVA, foi ajuizada uma
ação Oposição Intervenção de Terceiro Dependência (0004039-68.2013.8.26.0007), contra
as requeridas supra e Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado
de São Paulo CDHU, para ter a titularidade de Proprietária e Domínio do imóvel Apartamento
localizado na Rua Moacir Gomes de Almeida, Nº 70, Bloco 09, apto 42 C, CEP: 08490-
640, Cidade Tiradentes, São Paulo SP; Encontrando-se as Requeridas Thedra, Sandra
e Maria Gizelda, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a citação por edital para
que , no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias deste Edital, contestem o feito sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Será
o presente edital, por extrato, afixado. NADA MAIS.         B 14 e 15/06

Intimação - Prazo 20 dias - Processo Principal: 1009149-09.2014.8.26.0100 - Cumprimento
de sentença (0034594-07.2018.8.26.0100). O Dr. Gustavo Coube de Carvalho, Juiz de
Direito da 5ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Eduardo de Albuquerque Lins
Gomez, CPF 187.960.528-72, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Cia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, foi julgada procedente, condenando
o réu ao pagamento de R$ 45.320,18 (março/2018), corrigidos monetariamente, bem
como a custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando o réu em lugar
ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra,
efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual
de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo
Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para
que o executado, independente de penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação,
nos próprios autos (art. 525 do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 17 de maio de 2018.    B 14 e 15/06

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 1099269-64.2015.8.26.0100. A Dra. Tamara
Hochgreb Matos, Juíza de Direito da 24ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a
Antonia Noelia Teixeira de Oliveira, CPF 290.550.318-10, que a Ação de Busca e Apreensão
do veículo marca Citroen, modelo C4-L a 2L Tend, ano de fabricação/modelo 2013/2014,
cor branca, placa FLZ2383, renavam 00592236439, chassi 8BCNDRFJYEG519970,
requerida pelo Banco Santander (Brasil) S/A, foi convertida em ação de Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 67.167,60 (agosto/2016). Estando a executada
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito
atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exeqüente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes
que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em
penhora o arresto efetuado sobre os valores de R$ 88,60 e R$ 10,23, bem como do bloqueio
da circulação do veículo supra, de propriedade da executada, presumindo-se aceitos os
fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente
edital, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
08 de junho de 2018.   B 14 e 15/06

AAFIT/SP - ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES-FISCAIS
TRIBUTÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da AAFIT/SP - Associação dos Auditores-Fiscais Tributários
do Município de São Paulo, Hélio Campos Freire, no uso de suas
atribuições, CONVOCA seus filiados a comparecerem em Assembleia
Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira chamada, às 11 (onze)
horas e 45 (quarenta e cinco) minutos, do dia 21 de junho de 2018, ou,
em segunda chamada, às 12 (doze) horas e 15 (quinze), em sua sede,
na Avenida Doutor Vieira de Carvalho, 172, quinto andar, CEP 01210-
010, São Paulo - SP observando-se a seguinte Ordem do Dia: 1)
Discutir e aprovar alteração do estatuto da AAFIT/SP visando alterar
prazo de convocação da Assembleia Geral; 2) Aprovar contratação de
suporte jurídico específico para defesa da EC46/18; 3) Atualização
sobre o debate da Reforma da Previdência Federal; 4) Atualização
sobre o debate da Reforma Tributária e; 5) Aprovar atualização do
valor da mensalidade associativa para fazer frente a novas despesas.
Hélio Campos Freire - Presidente

SINDAF/SP - SINDICATO DOS AUDITORES-FISCAIS
TRIBUTÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do SINDAF/SP - Sindicato dos Auditores-Fiscais Tributários
do Município de São Paulo, Hélio Campos Freire, no uso de suas
atribuições, CONVOCA os seus associados a comparecer em
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira chamada,
às 11 (onze) horas e 45 (quarenta e cinco) minutos, do dia 21 de junho
de 2018, ou, em segunda chamada, às 12 (doze) horas e 15 (quinze),
em sua sede, na Avenida Doutor Vieira de Carvalho, 172, quinto andar,
CEP 01210-010, São Paulo - SP observando-se a seguinte Ordem do
Dia: 1) Discutir e aprovar alteração do estatuto do SINDAF/SP visando
alterar prazo de convocação da Assembleia Geral; 2) Aprovar
contratação de suporte jurídico específico para defesa da EC46/18; 3)
Atualização sobre o debate da Reforma da Previdência Federal e; 4)
Atualização sobre o debate da Reforma Tributária. Hélio Campos Freire
– Presidente
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0001817-
45.2018.8.26.0010 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços Exeqüente: Hospital
Sepaco Serviço Social da Indústria do Papel Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo Executado:
FRANCISCO AILTON LOPES PARENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO
Nº 0001817-45.2018.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga,
Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
FRANCISCO AILTON LOPES PARENTE, Brasileiro, Divorciado, Empresário, RG 75709758, CPF
988.603.137-91, Via Anchieta, 1612, ap 07, Vila Moinho Velho, CEP 04246-002, São Paulo - SP que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Hospital Sepaco Serviço Social da
Indústria do Papel Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 4.308,02, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2018.

14 e 15/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 0060424-48.2013.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Ordinária Requerente: Jose Ferreira dos Santos EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0060424-48.2013.8.26.0100 (USUC 1142) A Doutora Aline
Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Porangatú
Sociedade Imobiliária Ltda, representada por seus sócios: Luiz Ammirabile, Clovis Eduardo Franco de Siqueira;
Herdeiros de João Lang e Tereza Lang, a saber: João Lang Júnior, Esther Lang, João Lang Neto, Moira
Virginia Lang, Hermann Lang, Sonia Maria Oliveira Lang, Tereza Thusnelda Lang Klaussner, Ruth Schmidt
Lang, Benedito Lang; Eunice Ramos da Silva, Iara dos Santos Lemos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José
Ferreira dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Abílio Silveira, s/nº, lote 23, gleba D - Vila Gaúcha 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com
área de 133,70 m², contribuinte nº 090.443.0062-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de maio de 2018. 14 e 15/06

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS Processo nº: 1009702-
37.2013.8.26.0053 Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
Parte Ativa: São Paulo Obras - SPObras e outro Parte Passiva: Maria Lucia Bonifacio EDITAL PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM PRAZO DE 10 DIAS, expedido nos autos da Desapropriação
- PROC. Nº 1009702-37.2013.8.26.0053. O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública, do
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Maricy Maraldi, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER QUE A São Paulo Obras - SPObras MOVE UMA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR
UTILIDADE PÚBLICA, EM FACE DE MARIA LUCIA BONIFÁCIO, OBJETIVANDO O IMÓVEL
LOCALIZADO NA RUA situado na Rua José Guerra, 251- Bairro de Santo Amaro, CONTRIBUINTE Nº
087.200.0036-7, COM ÁREA DE 160,00 M2 respectivamente, declarados de utilidade pública, conforme Decreto
nº 43.205, datado de 14.05.03, alterado pelo Decreto 44.129, datado de 19.11.03. Para o levantamento dos
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital como o prazo de 10 dias a contar da publicação no
Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2018. 14 e 15/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 dias. PROCESSO N° 0118830-96.2012.8.26.0100. O Dr. Fernando
Henrique de Oliveira Biolcati, Juiz de Direito da 22ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Epsilon Informática e Telecomunicações Ltda., CNPJ 73.797.045/0001-02 (na pessoa de seu
representante legal) e Intercall Comercio e Serviços em Telecomunicação Ltda, CNPJ 01.656.376/0001-11
(na pessoa de seu representante legal), que Telefônica Brasil S.A. CNPJ 02.558.157/0001-62 ajuizou Ação
de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 1.524.063,65 (Fevereiro/2012), referente
a prestação de serviços de telecomunicações. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 16/
05/2018. 14 e 15/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1004022-61.2017.8.26.0011 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Despesas Condominiais Exeqüente: Condomínio Edificio Montserrat e Montseny Executado:
Diva João Nassar EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004022-61.2017.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a).
Francisco Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIVA JOÃO NASSAR, RG 3.560.013,
CPF 950.470.008-00, Rua Leao Coroado, 393, apto. 72, Vila Madalena, CEP 05445-050, São Paulo - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edificio Montserrat
e Montseny, alegando em síntese que a executada contraiu dívida advinda de inadimplemento de cotas
condominiais, correspondentes aos meses de janeiro e fevereiro/2017, referentes ao Apto 72, da Rua Leão
Coroado nº 393, Vila Madalena, São Paulo-SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, nos termos do art. 841, §2º, do CPC, da penhora do imóvel
descrito na matrícula nº 113.955 do 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo e de sua nomeação como
depositária, aguardando-se o prazo previsto no art. 847 do CPC para manifestação, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2018. 14 e 15/06

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1011405-83.2018.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza
de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc... Faz saber a LUIZ
GONCALVES DE OLIVEIRA (CPF/MF sob o n° 898.061.586-87) que Aymoré Crédito, Financiamento e
Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e Apreensão, tendo por objeto o veículo marca FIAT, modelo
STRADA 1.4 M PI FIRE, ano fab./ mod. 2012 / combustível GASOLINA, cor BRANCO, chassi 9BD27805M
D7569481, placa OMD2958, RENAVAM 000484009753". O bem foi apreendido aos 11/04/2018. Estando o réu,
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer
a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio
do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias,
após os 20 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos
termos da lei. São Paulo, 04/06/18. 14 e 15/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0013785-
96.2018.8.26.0002 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Mútuo Exeqüente: Adilson Tenorio da Silva
Executado: Marina Visconti EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013785-
96.2018.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARINA VISCONTI, RG
24413640-3, CPF 332.629.458-11, que ADILSON TENORIO DA SILVA, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA
ora em fase de Cumprimento de Sentença, referente ao não pagamento do empréstimo. Encontrando-se a
executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue
o pagamento do débito, de R$ 28.878,22, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive
advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de
honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06
de junho de 2018. 14 e 15/06

Eleven Serviços de Consultoria e Análise S.A.
CNPJ/MF n.º 20.820.211/0001-88  -  NIRE 35.3.00503783
Ata da Assembleia Geral Extraordinária – 07/05/2018

Data, Horário E Local: 07/05/2018, às 12:00 horas, na sede da Companhia. Convocação: Dispensada, nos termos do § 4.º do 
artigo 124 da Lei n.º 6.404/76. Quórum de Instalação: presente a totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Adeodato Arnaldo 
Volpi Netto; Secretária: Maria Teresa Nacli Meyer. Ordem do dia e deliberações: Por unanimidade, os acionistas decidiram aprovar: 
(i) a alteração do endereço da sede social da Companhia, que passa da “Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, Conjunto 
1305, Cidade Monções, CEP 04571-011, São Paulo, SP” para a “Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 550, Conjunto 32, Cidade 
Monções, CEP 04571-000, São Paulo, SP” e, consequentemente, alterar a redação artigo 2.º do estatuto social, que passa a viger 
da seguinte forma: “Artigo 2.º A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro 
Luís Carlos Berrini, 550, Conjunto 32, Cidade Monções, CEP 04571-000, podendo, por decisão do Conselho de Administração, abrir 
e fechar filiais, agências, escritórios de representação, ou outros estabelecimentos em qualquer parte do País ou no exterior.”; (ii) a 
inclusão das atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão no objeto social da Companhia e, con-
sequentemente, alterar a redação do artigo 3.º do estatuto social, que passa a viger da seguinte forma: “Artigo 3.º A Companhia tem 
como objeto social: I – a prestação de serviços de consultoria de gestão empresarial; II – gestão de ativos intangíveis não financeiros; 
III – gestão personalizada de patrimônio financeiro; IV – gestão de patrimônio pessoal; V – venda de conteúdo online; VI – consultoria 
de valores mobiliários, nos termos da Instrução de n.º 592, de 17 de novembro de 2017, da Comissão de Valores Mobiliários; VII 
– produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão; e VIII – participação no capital social de outras sociedades.”. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, determinou o Sr. Presidente que fosse lavrada a presente ata na forma sumária, a qual 
foi lida e aprovada pelos presentes. São Paulo, 07 de maio de 2018. (a.a.) Adeodato Arnaldo Volpi Netto - Presidente. Maria Teresa 
Nacli Meyer - Secretária. Acionistas: Adeodato Arnaldo Volpi Netto, Maria Teresa Nacli Meyer, Carlos Enrique Herrera Guajardo, Fa-
biane Goldstein, Raphael Santos de Figueredo, Bruno Boni de Oliveira, Wladimir Chiari e Sandro Domingos Colombo. Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Maria Teresa Nacli Meyer, Secretária. Jucesp n.º 238.091/18-1, em 18/05/2018.
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RCB Investimentos S.A. - CNPJ nº 08.823.301/0001-27
Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores em Reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa   2017  2016
- método indireto  Consolidado Controladora Consolidado Controladora
Fluxo de caixa das atividades operacionais  104.864.702 (5.001.471) 46.088.536 (1.338.773)
Resultado dos exercícios  68.250.064 68.250.064 34.077.233 34.077.233
Depreciação e amortização  585.361 287.207 551.985 277.401
Resultado com cotas de FIDC (não realizada)  - -
Ajustes de exercício anterior  - - (40.335) (40.335)
Imposto de renda e contribuição social diferidos  36.074.823 (1.194.975) 11.390.844 (345.456)
Resultado de equivalência patrimonial  - (72.343.767) - (35.380.373)
Participação minoritária  (45.546) - 33.376 -
Baixa de ativo Imobilizado  - - 75.433 72.757
(Aumento)/redução de ativos operacionais
(Aumento)/redução em direitos creditórios 
 / contas a receber  27.589.658 - (46.064.752) 283.870
(Aumento)/redução em pagamentos antecipados  15.100 529 (24.639) (166)
(Aumento)/redução em impostos a recuperar  (16.030) (248.988) (1.247.169) (1.038.943)
(Aumento)/redução em outros créditos  759.673 724.868 (557.044) (1.130.160)
(Aumento)/redução em aplicações em cotas de FIDC  - - - 73.823.912
(Aumento)/redução em depósitos judiciais  20.569 - (134.843) 2.622
Aumento/(redução) de passivos operacionais
Aumento/(redução) em prestadores de serviços 
 (fornecedores)  408.899 146.060 273.277 80.963
Aumento/(redução) em obrigações fiscais
 /trabalhistas  3.067.604 1.507.479 1.238.310 526.618
Aumento/(redução) em contas a pagar  - - - -
Aumento/(redução) em debêntures a pagar  - - - -
Aumento/(redução) em outros débitos  (720.331) (56.017) (145.605) 139.488
Aumento/(redução) em outras provisões  776.014 3.341 9.720.957 2.377
Aumento/(redução) em dividendos 
 propostos a pagar  1.600.001 -
Disponibilidades líquidas geradas 
 pelas atividades operacionais  138.365.860 (2.924.199) 9.147.028 71.351.808
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Dividendos recebidos de controladas  17.000.000 17.000.000 - -
(Aquisição)/baixas de ativos imobilizados  (204.823) (11.550) (662.613) (450.502)
(Adição)/baixas de ativos intangíveis  (20.119) (20.118) (986.216) (1.996)
Aquisição de de investimentos  (4.329.897) (4.329.897) - (160.000.000)
Disponibilidades líquidas aplicadas 
 pelas atividades de investimento  12.445.161 12.638.435 (1.648.829) (160.452.498)
Fluxo de Caixa das atividades de financiamento
Dividendos pagos  (26.910.529) (9.908.679) (6.979.368) (6.979.368)
Bonus de subscrição  - - - -
Aumento (redução) de capital social  4.436.000 - - -
Disponibilidades líquidas aplicadas 
 pelas atividades de financiamento  (22.474.529) (9.908.679) (6.979.368) (6.979.368)
Aumento das disponibilidades  128.336.493 (194.443) 518.831 (96.080.058)
Caixa e equivalentes de caixa em 1º janeiro  138.079.759 2.696.964 137.560.927 98.777.022
Caixa e equivalentes de caixa em 31 dezembro  266.416.253 2.502.521 138.079.759 2.696.964
  128.336.493 (194.443) 518.831 (96.080.058)

Relatório dos auditores independentes sobre 
as demonstrações financeiras individuais e consolidadas

Aos Acionistas da RCB Investimentos S.A. São Paulo - SP - Opinião: Examinamos as demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas da RCB Investimentos S.A. (“Empresa”), identificadas como 
controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2017 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidati-
vas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da RCB 
Investimentos S.A. em 31 de dezembro de 2017, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil apli-

Balanços Patrimonais   2017  2016
Ativo  Consolidado Controladora Consolidado Controladora
Circulante  269.614.854 9.746.070 141.471.406 5.973.750
Caixa e Equivalentes de Caixa  266.416.253 2.502.521 138.079.759 2.696.964
Contas a receber de clientes  - - 318.628 -
Pagamentos antecipados  35.941 - 25.002 529
Impostos a recuperar  2.529.548 2.445.117 2.513.519 2.196.129
Outros créditos  633.112 4.798.432 534.498 1.080.128
Realizável a longo prazo  60.500.828 130.209 87.792.428 130.209
Outros créditos - LP  130.209 130.209 130.209 130.209
Aplicações em cotas de FIDC  - - - -
Depósitos judiciais  117.092 - 137.662 -
Direitos creditórios vencidos a receber  60.253.527 - 87.524.557 -
Não Circulante  10.196.405 263.990.894 10.556.822 208.911.682
Investimentos em controladas  - 263.589.510 - 208.254.762
Imobilizado  575.939 320.489 885.097 596.143
Intangível  9.620.466 80.895 9.671.725 60.777
Total do ativo  340.312.087 273.867.173 239.820.656 215.015.641

Demonstrações de resultados   2017  2016
  Consolidado Controladora Consolidado Controladora
(+) Receita operacional líquida
Receita Bruta  255.089.148 926.423 194.918.942 1.555.141
Deduções  (84.927.526) (85.694) (104.736.032) (143.851)
(=) Lucro bruto  170.161.622 840.729 90.182.910 1.411.290
(+/-) Despesas/receitas operacionais
Despesas com pessoal  (12.517.749) (3.704.153) (7.993.395) (2.332.333)
Despesas cobrança  (62.099.864) (323.988) (42.619.893) (411.321)
Despesas administrativas  (2.801.696) (1.608.202) (2.163.472) (883.189)
Demais despesas  (2.781.730) (924.002) (2.583.435) (872.841)
(=) Lucro (prejuízo) operacional  89.960.584 (5.719.615) 34.822.715 (3.088.394)
(+/-) Resultado não operacional
Outras receitas  46.253 46.253 - -
Resultado financeiro líquido  17.504.901 384.546 15.048.869 1.445.318
Equivalência patrimonial  - 72.343.767 - 35.380.373
(=) Resultado antes IRPJ/CSLL  107.511.739 67.054.951 49.871.584 33.737.297
(+/-) Imposto sobre Lucro
IRPJ e CSLL - correntes  (1.107.633) 138 (3.881.450) (5.520)
IRPJ e CSLL - diferidos  (36.074.823) 1.194.975 (11.390.844) 345.456
(=) Lucro (prejuízo) do exercício 
 antes da participação minoritária  70.329.283 68.250.064 34.599.290 34.077.233
(+/-) Participação dos minoritários  (2.079.219) - (522.057) -
(=) Lucro (prejuízo) dos exercícios  68.250.064 68.250.064 34.077.233 34.077.233
Lucro por ação em R$  26,07 26,07 13,02 13,02
Patrimônio líquido por ação em R$  101,52 101,52 79,23 79,23

Balanços Patrimonais   2017  2016
Passivo  Consolidado Controladora Consolidado Controladora
Circulante  74.537.248 8.092.398 32.354.594 7.595.189
Prestadores de serviços (Fornecedores)  941.507 252.740 401.690 106.680
Obrigações trabalhistas  6.240.557 2.695.519 2.653.667 1.195.767
Obrigações fiscais e tributárias  49.187.374 42.747 13.631.838 1.229.995
Dividendos propostos a pagar  7.000.000 5.000.000 5.308.679 4.908.679
Outros débitos  128.505 95.674 182.228 151.691
Outras provisões  11.039.305 5.718 10.176.492 2.377
Participação dos minoritários  64 - 45.610 -
  64 - 45.610 -
Patrimônio líquido  265.774.774 265.774.774 207.420.452 207.420.452
Capital Social  181.394.956 181.394.956 181.394.956 181.394.956
Reserva de Capital  329.056 329.056 329.056 329.056
Reservas de Lucros  84.050.762 84.050.762 25.696.440 25.696.440
Total do passivo e patrimônio líquido  340.312.087 273.867.173 239.820.656 215.015.641

Demonstrações de   2017  2016
 resultados abrangentes  Consolidado Controladora Consolidado Controladora
Resultado líquido dos exercícios  70.329.283 68.250.064 34.599.290 34.077.233
Ajuste de variação cambial 
 Investimento no exterior  104.257 - - -
Resultado abrangente total do exercício  70.433.540 68.250.064 34.599.290 34.077.233
Atribuível aos
Acionistas controladores  68.354.321 68.250.064 34.077.233 34.077.233
Acionistas não controladores  2.079.219 - 522.057 -
Resultado abrangente total  70.433.540 68.250.064 34.599.290 34.077.233

Demonstração das mutações do patrimônio líquido  Capital  Reserva Reserva Reserva de re- Lucros Ajuste de avali- Patrimônio líquido Acionistas não Patrimônio líquido
  social de capital legal tenção de lucros acumulados ação patrimonial controladora controladores consolidado
Em 31 de dezembro de 2015  181.394.956 329.056 760.248 2.747.006 - - 185.231.266 12.234 185.243.500
Lucro líquido do exercício  - - - - 34.077.233 - 34.077.233 - 34.077.233
Participação dos minoritários  - - - - - - - 33.376 33.376
Dividendos  - - - (1.887.431) (10.000.615) - (11.888.046) - (11.888.046)
Constituição de Reserva de Lucros  - - 2.142.146 21.934.472 (24.076.618) - - - -
Em 31 de dezembro de 2016  181.394.956 329.056 2.902.394 22.794.047 - - 207.420.453 45.610 207.466.063
Lucro líquido do exercício  - - - - 68.250.064 - 68.250.064 - 68.250.064
Outros resultado abrangentes do exercício  - - - - - 104.257 104.257 - 104.257
Participação dos minoritários  - - - - -  - (45.546) (45.546)
Dividendos  - - - - (10.000.000) - (10.000.000) - (10.000.000)
Constituição de Reserva de Lucros  - - 3.412.503 54.837.561 (58.250.064) - - - -
Em 31 de dezembro de 2017  181.394.956 329.056 6.314.897 77.631.608 - 104.257 265.774.774 64 265.774.838

Pier Paolo Atti - Contador - CRC nº 1SP154001/0-O
Alexandre do Rosário Nobre - Sócio-diretor - CPF: 265.011.088-02

cáveis as pequenas e médias empresas. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela 
auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação 
à Empresa e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabili-
dade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Res-
ponsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A 
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis para as 
pequenas e médias empresas e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade da Empresa continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Empresa e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre de-
tectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Como parte da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ce-
ticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais. - Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Empresa. - Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. - Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacida-
de de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Empresa a não mais se manter 
em continuidade operacional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. - Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informa-
ções financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e 
desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos 
com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos contro-
les internos que identificamos durante nossos trabalhos. São Paulo, 11 de junho de 2018
 KPMG Auditores Independentes - CRC 2SP014428/O-6

 Zenko Nakassato - Contador CRC 1SP160769/O-0

Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em Reais)
LEV Participações S.A. - CNPJ/MF nº 20.473.816/0001-40

Balanco patrimonial 2017 2016
Ativo 3.781.653,94 2.396.019,35
Ativo Circulante 31.812,85 384.950,58
Disponível 31.189,63 8.951,53
Numerário 5.393,51 8.951,53

Caixa 1.000,00 1.000,00

Banco Itaú 10,00 10,00

Itaú Conta Investimento 4.383,51 7.941,53

Aplicações Financeiras 25.796,12 -
Itaú CDB DI 25.796,12 -

Realizável Curto Prazo 623,22 375.999,05
Tributos a Recuperar/Imposto de Renda 623,22 -

Outras Contas a Receber/Capital a Integralizar - 375.999,05

Ativo não Circulante 3.749.841,09 2.011.068,77
Investimentos 817.358,86 -
Outros Investimentos 817.358,86 -

Imobilizado 2.932.482,23 2.011.068,77
Imóveis 2.932.482,23 2.011.068,77

Demonstração do Resultado do Exercício 2017 2016
Receitas Brutas/Arrendamento 24.000,00 24.000,00
Deduções (876,00) (876,00)
PIS e COFINS (876,00) (876,00)

= Receita Líquida/Lucro Bruto 23.124,00 23.124,00
Despesas Administrativas (25.731,94) (17.812,73)
Contribuição Entidades e Classes (3.869,58) (3.172,43)

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (18.791,36) (10.700,02)

Despesas com Comunicação (3.071,00) (3.940,28)

Despesas Financeiras (1.393,36) (1.514,20)
Despesas Bancárias/IOF (1.393,36) (1.514,20)

Despesas Tributárias (1.229,86) (143,44)
Taxa de Licença Prefeitura (152,46) (143,44)

Impostos Federais Diversos (562,25) -

Impostos Estaduais Diversos (515,15) -

Outras Despesas Operacionais/Multa (11,85) -

Receitas Financeiras/Aplicações Financeiras 14.540,46 96,76

= Lucro Operacional 9.297,45 3.750,39
Contribuição Social (1.567,84) (268,52)

Imposto de Renda Pessoa Jurídica (2.469,67) (303,54)

= Lucro Líquido do Período 5.259,94 3.178,33

Balanco patrimonial 2017 2016
Passivo 3.781.653,94 2.396.019,35
Circulante 821.055,78 217,08
Exigibilidades 821.055,78 217,08

Contas a Pagar 819.649,96 -

Impostos a Recolher 1.405,82 217,08

Cofi ns e PIS a Recolher 73,00 73,00

Provisão para Imposto de Renda - 76,55

Contribuição Social 1.332,82 67,53

Passivo não Circulante 563.648,80 5.444,24
Exigível a Longo Prazo 563.648,80 5.444,24
C/C Diretores - Sócios 23.648,80 5.444,24

Ariel Szterling 270.000,00 -

Isadora Szterling 270.000,00 -

Receitas Exercícios Futuros/Resultado 1.331,39 -
Patrimônio Líquido 2.395.617,97 2.390.358,03
Capital Social Integralizado 2.401.000,00 2.025.000,95

Capital Social a Integralizar - 375.999,05

Lucro/Prejuízo Acumulados (5.382,03) (10.641,97)

Exercícios Anteriores (10.641,97) (13.820,30)

Lucro/Prejuízo do Exercício 5.259,94 3.178,33
Murilo Hiromitsu Yanagisawa

Contador Responsável - CRC 1SP235500/O-0

A Diretoria

Maenza Participações S.A. - CNPJ 10.875.464/0001-03
Demonstrações Financeiras de 2017 e de 2016 (Valores em Reais)

Balanço Patrimonial 2017 2016

PASSIVO 5.032.018,77C 4.818.713,00C

Passivo Circulante - 1.770,32C

Passivo não Circulante 728.312,77C 944.670,66C

Passivo Exigível a Longo Prazo 728.312,77C 944.670,66C

Dívidas com Pessoas Ligadas 728.312,77C 944.670,66C

Gessate 728.312,77C -

Patrimônio Líquido 4.303.706,00C 3.872.272,02C

Capital Social Subscrito 4.303.706,00C 4.303.706,00C

Resultado Acumulado - 431.433,98D

Receitas de Vendas 1.479.235,15C 0,02C
Despesas Operacionais 262.898,21D 255.286,32D
Despesa com Pessoal - 5.671,50D
Outras Despesas Operacionais 249.138,92D -
Serviços Tomados de Terceiros  13.415,22D 1.251,00D
Despesas Gerais-Doações e Contribuições 1,00D 1,00D
Tributos-Taxas Municipais e IOF 343,07D 190,61D
Despesas/Receitas Operacionais 249.138,92D 248.172,21D
 Despesas Financeiras 2.512,44D 1.545,73D
 Participações Societárias 246.626,48D 246.626,48D
Resultado antes CSLL/IRPJ - -
Lucro (Prejuízo) Líquido do Período - 255.286,30D
Lucro Líquido do Exercício 1.216.336,94C -

Demonstração do Resultado 2017 2016Balanço Patrimonial 2017 2016

ATIVO 5.032.018,77D 4.818.713,00D

Ativo Circulante 2.100,53D 161,46D

Disponível 2.100,53D 161,46D

Banco Conta Movimento  2.100,53D 161,46D

Ativo não Circulante 1.185.900,82D 1.196.551,91D

Ativo Realizável a Longo Prazo 1.185.900,82D 1.196.551,91D

Créditos com pessoas ligadas 1.185.900,82D 1.196.551,91D

Investimentos 3.844.017,42D 3.621.999,63D

Participações Societárias 3.844.017,42D 3.621.999,63D

A Diretoria
Rolando de Leonardis - Contador - CRC: 1SP080838/O-4

PP Promotora de Vendas S.A. - CNPJ nº 18.249.116/0001-24
Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 (Valores expressos em Reais)

Ricardo Kalichsztein - Diretor - Presidente

José Augusto Zanata - Contador - CRC 2A019199/0-1

O Relatório dos Auditores e as Notas Explicativas encontram-se em poder da administração na sede da empresa.

Balanço Patrimonial
Ativo  31/12/2017
Circulante  3.361.435
Caixa e equivalentes de caixa  2.720.687
Contas a receber  378.095
Despesas antecipadas  13.074
Adiantamentos  45.805
Impostos a recuperar  203.774
Não circulante  303.554
Adiantamentos  44.107
Imobilizado  256.125
Intangível  3.322
Total do ativo  3.664.989
Passivo e patrimônio líquido  31/12/2017
Circulante  1.409.228
Fornecedores  696.135
Empréstimos e financiamentos  47.101
Obrigações trabalhistas e sociais  197.046
Obrigações tributárias  323.460
Receita diferida  145.486
Não circulante  191.347
Obrigações tributárias  191.347
Patrimônio líquido  2.064.414
Capital social  10.310.083
Prejuízos acumulados  (8.245.669)
Total do passivo e patrimônio liquido  3.664.989

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
  Capital Prejuízos
  social acumul. Total
Saldos 31/12/2015(não auditado)  2.542.650 (3.571.709) (1.029.059)
Ajuste de exercícios anteriores  - 3.309 3.309
Aumento de capital  896.309 - 896.309
Resultado do exercício  - (1.666.483) (1.666.483)
Saldos 31/12/2016(não auditado)  3.438.959 (5.234.883) (1.795.924)
Ajuste de exercícios anteriores  - 140.039 140.039
Aumento de capital  6.871.124 - 6.871.124
Resultado do exercício  - (3.150.825) (3.150.825)
Saldos 31/12/2017  10.310.083 (8.245.669) 2.064.414

Demonstração do Resultado
  Total
Receita Bruta  4.642.759
Impostos  (661.593)
Receita operacional líquida  3.981.166
Custo dos serviços prestados  (2.229.926)
Lucro bruto  1.751.240
Despesas operacionais  (4.919.542)
Gerais e administrativas  (4.741.002)
Tributárias  (178.540)
Resultado antes do efeito financeiro  (3.168.302)
Resultado financeiro líquido  17.477
Resultado antes dos impostos  (3.150.825)
Resultado líquido do exercício  (3.150.825)

Demonstração do Resultado Abrangente
  31/12/2017
Resultado líquido do exercício  (3.150.825)
Outros resultados abrangentes  -
Resultado abrangente do exercício  (3.150.825)

Demonstração dos Fluxos de Caixa
  31/12/2017
Resultado líquido do exercício  (3.150.825)
Ajustes para conciliar o lucro líquido com o caixa 
 líquido gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização  30.153
Baixa de imobilizado  1.301
Juros passivos sobre empréstimos, financiamentos  43.149
Juros passivos sobre debêntures  102.703
Juros e variação monetária s/parcelamentos fiscais  32.653
Ajuste de exercícios anteriores  140.039
Aumento/redução de ativos e passivos operacionais:
Contas a receber de clientes  (345.340)
Despesas antecipadas  (13.074)
Adiantamentos  (70.572)
Impostos a recuperar  (105.999)
Fornecedores  381.173
Obrigações trabalhistas e sociais  85.893
Obrigações tributárias  11.999
Receita diferida  (86.799)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais  (2.943.546)
Atividades de investimento: Adições ao imobilizado  (265.010)
Caixa líquido aplicado nas ativ. de investimento  (265.010)
Atividades de financiamento: Captação de debêntures  500.000
Conversão de debêntures em capital  (1.369.563)
Amortização de principal e juros sobre empréstimos  (126.180)
Aumento de capital  6.871.124
Caixa líquido oriundo das ativ. de financiamento  5.875.381
Aumento (redução) de caixa e equiv. de caixa  2.666.825
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  53.862
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  2.720.687
Aumento (redução) de caixa e equiv. de caixa  2.666.825

Citação.Prazo 20dias.Proc.0088252-56.2012.8.26.0002.A Dra. 
Marina Balester Mello de Godoy, Juíza de Direito da 2ª Vara 
Cível de Santo Amaro/SP.Faz saber a Wood 4 Life Participa-
ções Ltda.CNPJ 09.643.877/0001-75,que Dispen Distribuidora 
Penhense de Produtos Eletro Metalurgicos Eireli ME, ajuizou 
ação de execução, para cobrança de R$ 49.721,06(dez/12). 
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, 
para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito 
atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade 
ou apresentem embargos em 15dias,podendo, nesses 15 dias 
depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo 
em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição 
de mandado de penhora e avaliação para praceamento de 
tantos bens quantos bastem para garantia da execução, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital por extrato afixado e publicado na forma da lei.       [13,14] 

Baldan Implementos Agricolas S.A
CNPJ/MF n.º 52.311.347/0001-59 - NIRE 35.300.028.252

Data, Hora e Local: Aos 24/04/2018, às 11hs00, realizada na sede da Baldan Implementos Agrícolas S.A, situada na 
Avenida Baldan nº 1500 (Nova Matão), nesta cidade de Matão/SP, CEP 15993-000. : Convocação pessoal pelo 
Presidente do Conselho de Administração. Ordem do Dia

saldo do mandato triênio 2017/2018/2019. : Presente a totalidade do Conselho de Administração. Votaram por 

Estatuto Social. Mesa : 1) Reeleitos como 
a)

advogado, RG 18.068.537 SSP/SP e do CPF 105.736.658-77, residente e domiciliado na Rua Milano, 42, Condomínio Vila 
Romana, Matão/SP, CEP 15993-040, para o cargo de Diretor Superintendente, na modalidade de “Diretor Estatutário”, e 

b) 

Matão/SP, CEP 15991-168, para o cargo de Diretor Adjunto, 

c)

nº 814, Jardim Aeroporto, em Matão/SP, CEP 15990-040, para o cargo de Diretor Adjunto, para a função de Diretor 

d)

 para a 

elencadas no Estatuto Social da Companhia são: - Assinar em conjunto com o Diretor Superintendente todos os atos e 

market share

mix total de produtos, 
potencialidades da marca, demandas dos mercados, acompanhamento de necessidades levantadas junto a Clientes, 

coach

2)

3)

18.291.306-5-SSP-SP e CPF 108.939.908-17, residente e domiciliada na Via Narciso Baldan s/nº, Fazenda Nova Aurora, na 

assunto foi apresentado a discussão na presente reunião. Encerramento:
24/04/2018. Jucesp

Intimação.Prazo 20 dias. Proc. 0002807-78.2014.8.26.0009 
O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito da 
2ª Vara Cível de Vila Prudente/SP Faz saber que nos autos 
de restauração de autos, movidos pelo Condomínio 
Residencial Parque Thomaz Saraiva II, foi deferida a 
intimação por edital do co-proprietário Lincoln de Oliveira 
Campos CPF 024.848.919-46, que se encontra em lugar 
ignorado, da penhora havida sobre o apartamento duplex 
101,10º e 11º andares do Bloco A, do Conjunto Residencial 
Parque Thomaz Saraiva - Seção II, à rua Edmundo 
Juventino Fuentes 160, Vila Prudente, matrícula 145.449, 6º 
CRI/SP, passando a fluir dos 20 dias supra o prazo de 15 
dias para eventualmente propor embargos de terceiro. Será 
o edital afixado e publicado na forma da lei.                   [14,15] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4004517-26.2013.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Jorge Alberto
Quadros de Carvalho Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NEW GLASS JLX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO DE VIDROS E ESPELHOS EIRELI, CNPJ 59.367.433/0001-22, na pessoa do seu
representante legal e ao JOÃO BOSSO DE SALES, CPF 134.960.888-26 que o BANCO BRADESCO S/A,
atual sucessor do banco HSBC BANK BRASIL S/A, ajuizou-lhes Ação de Cobrança objetivando a procedência
da ação e a condenação dos Réus ao pagamento de R$ 191.998,68, referente aos contratos de Conta Corrente
e Desconto Duplicatas nºs 10600040043, 10600439500, 10600489671, 1060491978, 10600492397,
10600492966, 10600494454, 10600495027, 10600495698, 10600496350, 10600496430, 10600498255,
10600499081, 10600499570, 10600500969, 10600501205, 10600502457, 10600502945, 10600503933,
10600504352, 10600504840, 10600505189, 10600505758, 10600506339, 10600506410, 10600506827,
10600507246, 10600507572, 10600508072, 10600508560 e 10600508641, atualizados até 18/11/2013 e 14/11/
2013, respectivamente, valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento, acrescidos de juros, demais
cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se os Réus em lugar
ignorado e incerto foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 03 de abril de 2018. 14 e 15/06

Edital de citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1010330-08.2015.8.26.0004. O Dr. Júlio Cesar Silva de
Mendonça Franco, MM. Juiz de Direito 1ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa/SP, na forma da Lei, etc... Faz
Saber a PRISCILA OLIVIO CARVALHO FRUTAS EPP, CNPJ 05.234.744/0001-94, na pessoa de seu
representante legal, que o HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo ajuizou-lhe ação MONITÓRIA, objetivando
a constituição do título executivo judicial no valor de R$ 40.935,04, referente ao contrato nº 3071815869,
atualizado até 19/06/2015. Encontrando-se a Ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague valor supra devidamente corrigido, e
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, que a tornará isenta das custas ou embargue, sob
pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial. ADVERTÊNCIA: será nomeado curador
especial em caso de revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, publicado na forma
da lei. NADA MAIS. São Paulo, 08 de maio de 2018. 14 e 15/06

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0074126-98.2012.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Eduardo Santos Pontes de
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DINO FUKUDA ALVES DE FREITAS, CPF 326.557.198-08 que
foi ajuizada Ação de Procedimento Comum pelo HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, objetivando
a procedência da ação e a condenação do Réu ao pagamento de R$ 27.624,82, referente ao contrato de para
empréstimo pessoal, registrado sob Proposta nº.p. 206.169349-1 e Contrato nº. 01.0044.184311-5, por
intermédio da Losango Promoções de Vendas Ltda, valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento,
acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios.
Encontrando-se o Réu em lugar ignorado e incerto foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob
pena de revelia, gerando a presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.     14 e 15/06

Processo 1006605-59.2016.8.26.0009 - Procedimento Comum - Estabelecimentos de Ensino - Fundação Armando
Alvares Penteado - Denis Silva Feitosa - 1ª Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente/SP 1º Ofício Cível Edital de
Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1006605-59.2016.8.26.0009. O Dr. Jair de Souza, Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, faz saber a Denis Silva Feitosa (CPF. 230.611.768-37), que Fundação
Armando Álvares Penteado lhe ajuizou Ação de Cobrança, de procedimento comum, objetivando a cobrança da
quantia de R$ 26.263,29 (atualizado até junho de 2016), referente a contrato de adesão de prestação de serviços
educacionais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que, em 15 (quinze) dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não
sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente, afixado e publicado. São Paulo, 17/05/2018.                                                       14 e 15 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048492-78.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARIA ROSIVANIA MONTEIRO, CPF 040.618.234-50, M.A. COMERCIO E SOLUCOES DE
REAPROVEITAMENTO DE MATERIAIS EIRELI - EPP, CNPJ 18.124.955/0001-16, que lhe foi proposta uma ação Monitória
por parte de Itaú Unibanco S/A., para cobrança da quantia de R$ 65.150,19 (outubro de 2015), decorrente da Proposta
de Abertura de Conta Corrente registrada sob n° 11998 - 000073800302405. Encontrando-se as rés em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentas de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam em embargos. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                   14 e 15 / 06 / 2018

1ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL VII – ITAQUERA – SÃO PAULO
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005065-28.2018.8.26.0007. O MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Alessander Marcondes
França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANILO OUMENA FERREIRA, RG 24656415-5, CPF
255.861.768-07, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, que foi determinada
a intimação do executado por edital com prazo de 20 dias para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos
pague o valor de R$ 13.612,85 para Fevereiro/2018, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do Código de Processo
Civil, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(10%). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 14 e 15/06

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0054103- 94.2013.8.26.0100 (USUC 1022) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) João de Lima Paiva Filho, Maria Luiza Perrupato de Lima
Paiva, Maria de Lourdes Monteiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rafael Aceiro, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Saturnino Pereira, nº 739
Vila Zefira Distrito de Guaianases - São Paulo SP, com área de 234,10m², contribuinte nº 115.210.0030-0,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 13 e 14/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000703-77.2018.8.26.0008 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia
Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PISO FLOOR COMERCIO E DECORAÇÕES LTDA, CNPJ
05.168.003/0001-52, LUCIANA FERREIRA DOS SANTOS, RG 21.868.663-8, CPF 170.151.058-88 e GILVAN
DO NASCIMENTO, RG 10.350.609, CPF 176.574.661-20, que lhes foi proposta uma ação de Cumprimento
de Sentença por parte de Banco do Brasil S.A, Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
376.007,83, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2018.   13 e 14/06

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1007102-65.2014.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Contratos. Exeqüente: FUNDO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
NÃO-PADRONIZADO. Executado:LILIAN FERNANDES DO NASCIMENTO ME e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1007102-65.2014.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr. Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a Lilian Fernandes do Nascimento (CPF. 158.024.518-
82), Lilian Fernandes do Nascimento ME (CNPJ. 04.876.680/0001-62) e Wilson Brasil do Nascimento (CPF. 170.888.388-69), que
Fundo de Recuperação de Ativos - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados lhes ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 704.141,12 (dezembro de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo para
Capital de Giro (Giropré - Parcelas Iguais/Flex) n° 62332035-5. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 978,59. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2018.                                                                                               13 e 14 / 06 / 2018

ADVOGADO FABIAN ASIN RODRIGUEZ PROCURADOR DE HUMBERTO ANGIULI FILHO. ESTADO DE SÃO PAULO.
COMARCA DE SÃO PAULO. RUA AFONSO CELSO, 234 � VILA MARIANA � CEP. 04119-001. EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE AUSÊNCIA E ARRECADAÇÃO DE BENS. REQUERENTE(S): HUMBERTO ANGIULI FILHO. PROCESSO N. 1007229-
71.2017.8.26.0010. AÇÃO: DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA. FÓRUM REGIONAL DO IPIRANGA � 1ª VARA DA
FAMÍLIA E SUCESSÕES � COMARCA DE SÃO PAULO. O ADVOGADO FABIAN ASIN RODRIGUEZ, ADVOGADO
CONSTITUÍDO DA PARTE REQUERENTE HUMBERO ANGIULI FILHO, NOS AUTOS DO PROCESSO N. 1007229-
71.2017.8.26.0010, COM TRAMITA PERANTE A 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO REGIONAL DO
IPIRANGA � COMARCA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI: FAZ SABER a todos os que saibam onde se encontra,
conheçam, tenham contato, possam informar sobre o paradeiro, que perante a 1ª Vara da Família e Sucessões do
Fórum Regional do Ipiranga, na Comarca de São Paulo, processam os autos de n. 1007229-71.2017.8.26.0010,
cujo requerente é Humberto Angiuli Filho, que será DECRETADA A AUSÊNCIA de TRIFONE ANGIULI, Italiano,
viúvo, agricultor, nascido aos 23/11/1871, filho de FRANCESCO ANGIULI e de ANTONIA NICASSIO, POIS ATÉ ESTE
PRESENTE ESTÁ em lugar incerto e não sabido, tendo sido nomeado curador de seus bens o NETO HUMBERTO
ANGIULIU FILHO, brasileiro, viúvo, aposentado, CPF n. 592.947.608.04, nascido no dia 28/08/1945, filho de
Humberto Angiuli e de Nair Angiuli, residente na Rua Elba, n. 218, no bairro do Moinho Velho, São Paulo, Capital,
CEP. 04286-000, sendo ainda que não foram arrecadados bens até o presente. E para que chegue ao conhecimento
de todos, extraiu-se o presente Edital.                                                                                    13 e 14 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022445-36.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LIVRARIA
LEITURA COMERCIO DE LIVROS LTDA ME, CNPJ 12.070.479/0001-11, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
por parte de Madras Editora Ltda., objetivando que a ação seja julgada totalmente procedente para: A) condenar a requerida a
pagar a quantia de R$ 11.972,54, referente ao débito dos livros vendidos e consignados, devidamente corrigida, a partir da data
do vencimento dos respectivos títulos, acrescido de juros legais, custas processuais e honorários advocatícios na base de 20% sobre
o valor do débito; B) obrigar a requerida a devolver os 78 livros entregues pela requerente em caráter de consignação e que
permanecem retidos indevidamente, sob pena de ser constituída em mora, autorizando, desde logo, a requerente, a considerar
os bens vendidos a requerida, sendo a mesma obrigada a pagar os valores estampados nas notas fiscais de consignação; C) no
que tange aos 78 livros referidos, como pedido alternativo, caso os livros não sejam localizados e/ou constados nas dependências
físicas e contabilidade da requerida, a ser verificado mediante perícia contábil, requer que a mesma seja condenada a pagar os
valores dos bens que lhe foram entregues, conforme preços estampados nas respectivas notas fiscais de consignação, que deverão
ser atualizados desde a data das respectivas notas, sem prejuízo de juros de mora de 1% ao mês e demais cominações legais.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2018.
13 e 14 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035556-24.2015.8.26.0001. A MMª. Juiza
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro
Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rodrigo de Boni Petrocchi CPF: 040.104.579-02 e Lorena Vale
Queiroz CPF: 045.149.596-93, que Sociedade de Ensino Sir Isaac Newton S/S Ltda – EPP CNPJ: 07.042.952/
0001-17 ajuizou execução de título extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 9.130,93 (Novembro/2015),
referente ao inadimplemento das parcelas de Março à Dezembro de 2014 do Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais firmado entre as partes em 12/02/2014. Estando os executados em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetuem o pagamento da dívida atualizada ou em
15 dias embarguem a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida,
os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2018.

14 e 15/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000960-20.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valéria Longobardi,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Benadi Indústria e Comércio de Confecção Ltda (CNPJ 07.471.414/0001-
48), na pessoa de seu representante legal, e Simon Benedykt (CPF 508.194.538-20), que Starnic Factoring
Ltda (CNPJ 02.480.300/0001-40) ajuizou Pedido de Homologação de Acordo para Constituição de Título
Judicial, sendo julgado procedente e condenando os executados ao pagamento da quantia de R$21.752,17
(Nov/2008-fls.54), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando os executados em lugar ignorado, foi
deferida sua intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o débito
atualizado ou apresentem bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários
sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da
execução, podendo no prazo de 15 dias, após os prazos acima citados, oferecerem impugnação. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 17 de maio de 2018. 14 e 15/06

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003488-06.2013.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão
Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCO ANIZIO DA SILVA, CPF 107.642.628-07, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, objetivando
a quantia de R$ 32.660,67 (janeiro de 2013), representada pelos Contratos de Mútuo n°s 0206-10720-62 e 0206-
10888-72. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, OU em 15 dias, embargue OU reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês e a sua INTIMAÇÃO do arresto efetuado sobre suas contas bancárias das
quantias de R$ 829,61, R$ 247,40 e R$ 72,14, bloqueadas judicialmente, respectivamente, em 30/01/2018, 31/01/
2018 e 01/02/2018. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito, com a conversão do arresto em penhora. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                    13 e 14 / 06 / 2018

Isec Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 32ª 33ª e 34ª Séries da 1ª Emissão da Isec Securitizadora 
S.A. (Sucessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017). Ficam convocados os Srs. Titulares dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 32ª 33ª e 34ª Séries da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (sucessora por incorporação 
da Isec Brasil Securitizadora S.A., nova denominação da SCCI Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.) (“CRI” e “Securitizadora”, 
respectivamente), nos termos da cláusula 12.1 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 32ª, 33ª e 34ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora” (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para  
Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 05/07/2018, às 15:30 horas no endereço da Rua Tabapuã, 1123 - 21º andar,  
Itaim Bibi - SP - SP para deliberarem acerca: Autorização para que a Nova Colorado possa realizar uma operação de reorganização societária, 
nos termos das Cláusulas 8.1 “vii” e “viii”, do Instrumento de Particular de Cessão datado de 06/02/2017, conforme fato relevante divulgado 
em 01 de junho de 2018 pelo administrador fiduciário do Mérito Desenvolvimento Imobiliário I FII - Fundo de Investimento Imobiliário. 
Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia do 
documento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de 
mandato, com poderes específicos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas instalações da Securitizadora com, 
pelo menos, 24 horas de antecedência da referida assembleia, e via e-mail para a Vórtx DTVM Ltda. na qualidade de Agente Fiduciário - 
agentefiduciario@vortx.com.br ou no momento da referida assembleia. São Paulo, 12/06/2018. Isec Securitizadora S.A.. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010106-87.2017.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a JANDER LIMA DE SOUZA, CPF 084.243.528-07, que BANCO BRADESCO S/A, lhe ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 37.939,95 (junho de 2017), representada pelo Contrato de Empréstimo
de Crédito Pessoal n° 10640466443. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e
sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2018.                                                                      14 e 15 / 06 / 2018

10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 10º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1016237-64.2015.8.26.0100.
A Dra. Andrea de Abreu e Braga, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a CR 5 Brasil Segurança
Ltda (CNPJ. 07.447.107/0001-21), Cassiano Rodrigues de Oliveira (CPF. 160.763.428-70) e Welington Capelozzi Adaide (CPF.
100.400.878-32), que Fundo de Recuperação de Ativos - Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizados lhes
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 162.658,98 (maio de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário
Confissão de Dívida - Devedor Solidário Girocomp - DS Pré - Parcelas Iguais/Flex n° 30911/771340437. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2018.     14 e 15 / 06 / 2018
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Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

LOOP Gestão de Pátios S.A.
CNPJ: 19.395.452/0001-48

Demonstrações Contábeis  - Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Ativos     2017     2016
Circulante  4.892  5.445
Caixa e equivalentes de caixa  996  1.836
Clientes  147  261
Impostos a recuperar  213  199
Operações de hedge –  406
Outros créditos  2.197  1.759
Despesas antecipadas  1.339  984
Não circulante  15.097  20.291
 Impostos diferidos  8.226  6.548
 Investimentos –  7.199
 Imobilizado e outras imobilizações  6.786  6.491
 Intangível  85  53
Total do ativo  19.989  25.736

Passivos     2017     2016
Circulante  5.008  21.141
Fornecedores  188  229

Empréstimos e financiamentos  2.180  18.436

Obrigações fiscais  217  223

Outras obrigações  2.089  1.745

Provisões trabalhistas  334  508

Não circulante  9.594  3.125
Empréstimos e financiamentos  9.594  3.125

Patrimônio líquido  5.387  1.470

Capital social  22.025  14.194

Prejuízos acumulados  (16.638)  (12.724)

Total do passivo  19.989  25.736

Demonstrações de resultados     2017     2016
 Receita liquida de vendas e serviços  7.976  9.443
 Custo das vendas e serviços  (3.385)  (4.074)
 Lucro bruto  4.591  5.369
 Receitas (Despesas) operacionais
 Despesas administrativas e gerais  (8.733)  (8.338)
 Despesas tributárias  (40)  (76)
 Equivalência patrimonial  (3)  (22)
 Outras receitas (despesas)  6  (3)
 Prejuízo operacional antes do resultado financeiro  (4.179)  (3.070)
 Receitas (Despesas) financeiras
 Receitas financeiras  3.785  5.286
 Despesas financeiras  (5.198)  (8.156)
 Prejuízo antes do IRPJ e Contribuição Social  (5.592)  (5.940)
 Imposto de Renda e Contribuição Social  1.678  6.548
 Lucro (Prejuízo) do exercício  (3.914)  608
Demonstrações dos resultados abrangentes     2017     2016
 Prejuízo do período  (3.914)  608
Outros resultados abrangentes – –
Total do resultado abrangente  (3.914)  608

Demonstrações dos fluxos de caixa - método indireto     2017    2016
Prejuízo líquido do período  (3.914)  608
 Depreciações e amortizações  1.174  882
 Juros e variação cambial sobre empréstimos  1.035  (498)
 Operação de hedge  633  4.720
 Equivalência patrimonial  3  22
 Baixa de ativo imobilizado  70  35
 Impostos diferidos  (1.678)  (6.548)
Prejuízo líquido ajustado  (2.677)  (778)
(Aumento) Redução nos ativos:
Clientes a receber  113  (169)
Impostos a recuperar  (14)  (103)
Outros créditos  (663)  2.718
Despesas antecipadas  (354)  (625)
Aumento (Redução) nos passivos:
Fornecedores  (43)  (78)
Outras obrigações  335  (984)
Provisões trabalhistas  (175)  (435)
Obrigações fiscais  4  (10)
Fluxo usado nas decorrente das atividades operacionais  (3.474)  (464)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Investimentos em controladas  7.196 –
Aquisição de ativo imobilizado  (1.539)  (1.006)
Aquisição de intangível  (32)  (53)
Caixa usado nas atividades de investimento  5.625  (1.059)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Aumento de capital social  7.831  4.210
Empréstimos tomados  6.730  5.841
Pagamentos de empréstimos  (16.650)  (7.190)
Juros pagos  (902)  (1.328)
Caixa decorrente das atividades de financiamento  (2.991)  1.533
Diminuição líquido de caixa e equivalentes de caixa  (840)  9
 No início do exercício  1.836  1.827
 No final do exercício  996  1.836
Diminuição líquido de caixa e equivalentes de caixa  (840)  9

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
                                          Capital social

Capital Capital a Prejuízos
integralizado integralizar acumulados    Total

 Saldos em 31/12/2016  15.660  (1.466)  (12.724)  1.470
 Aumento de capital com
   subscrição integralizada  6.381  1.450 –  7.831
 Prejuízo do período  – –  (3.914)  (3.914)
 Saldos em 31/12/2017  22.041  (16)  (16.638)  5.387

Notas Explicativas
A LOOP Gestão de Pátios S.A. (“Companhia”), atual denominação social da
BCA Gestão de Pátios S.A., é uma sociedade por ações de capital fechado,
com sede na Rua Projetada Um, 143, na Cidade de Mogi das Cruzes, Estado
de São Paulo - Brasil, constituída em 4 de novembro de 2013 e possui como

objetos sociais a operação e manutenção de pátios destinados exclusiva-
mente à remoção, liberação e apreensão de veículos; organização, divulga-
ção e realização de leilão de veículos e outros bens móveis ou imóveis,
sejam eles presenciais ou através de internet, televisão e outros meios de
comunicação; o agenciamento, a remoção e a guarda de veículos; a interme-
diação de negócios nas áreas comercial e de serviço relacionados aos itens
aqui indicados; a compra e venda de veículos e a promoção de financiamen-
to direto ou indireto a seus clientes.  A Companhia atingiu estágio operacional
em 19 de março de 2014 com a inauguração de seu primeiro pátio operacio-
nal, localizado na cidade de Mogi das Cruzes. Em 13 de maio de 2014 a
Companhia constituiu uma nova entidade, por ela controlada, denominada
BCA Gestão de Pátios C1 S.A., a qual foi incorporada pela Companhia em
maio de 2017.  Em janeiro de 2017, a Companhia iniciou a operação de seu
segundo pátio localizado em Uberlândia visando a expansão dos negócios.
No dia 06 de março de 2017 a Companhia adotou sua nova marca, denomi-
nada “LOOP”, com o objetivo de trazer uma imagem mais atual a empresa.

O relatório do auditor KPMG Auditores Independentes foi emitido sem ressalvas e encontra-se
 à disposição dos acionistas junto com as demonstrações financeiras completas, na sede da Companhia.

Diretoria:

Roberto Lins Affonso da Costa – Diretor – Presidente

Gustavo de Castro Guimarães – Diretor

Contador:
Alyne Sato dos Reis – Contadora – CRC 1SP313991/O-3

Grecco Contabil S/S – CRC 2SP016700/O-0 

Balanços patrimoniais em 31 de março de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Reservas de lucros
 Capital Reserva Retenção Ajuste de ava-  Prejuízos 

 (Em milhares de Reais) social legal de lucros liação patrimonial acumulados Total
Saldos em 1º de março de 2016  38.400   864   991   (25.364)  (82.223)  (67.332)
Realização do custo atribuído  (3.070)  3.070   - 
Outros resultados abrangentes: 
Designação do hedge accounting  -   -   -   32.936   -   32.936 
Efeitos tributários sobre a designação do hedge accounting  -   -   -   (11.198)  -   (11.198)

Prejuízo do exercício  -   -   -   -   (20.364)  (20.364)
Saldos em 31 de março de 2017  38.400   864   991   (6.696)  (99.517)  (65.958)
Realização do custo atribuído - - -  (3.027)  3.027   - 
Outros resultados abrangentes: 
Designação do hedge accounting - - -  (6.282) -  (6.282)
Efeitos tributários sobre a designação do hedge accounting - - - -  2.150   2.150 

Absorção de prejuízos com reserva de lucros -  (864)  (991) -  1.855   - 
Prejuízo do exercício - - - -  (46.381)  (46.381)
Saldos em 31 de março de 2018  38.400   -   -   (13.855)  (141.016)  (116.471)

Ativo 2018 2017
Circulante  49.966   60.877
Caixa e equivalentes de caixa  10.325   5.451 
Contas a receber de clientes  757   4.643 
Estoques  9.746   5.918 
Ativo biológico  16.896   28.580 
Adiantamento a fornecedores de cana  11.446   14.166 
Impostos a recuperar  588   1.787 
Outros créditos  208   332 
Impostos a recuperar  267   178 
Outros créditos  5   516 
Outros investimentos  2.116   2.116 

Total do realizável a longo prazo  3.602   2.810 

Imobilizado  190.991   219.760 

Total do ativo não circulante  194.593   222.570
 
Total do ativo  244.559   283.447 

“As notas explicativas, parte integrante 

parecer dos auditores independentes 
encontram-se à disposição dos 

senhores acionistas na sede da empresa.”

em 31 de março de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)
 2018 2017
Prejuízo do exercício  (46.381)  (20.364)
Resultados abrangentes: 
Designação do hedge accounting  (6.282)  32.936 
Efeitos tributários sobre a designação 
do hedge accounting  2.136   (11.198)

Outros resultados abrangentes líquidos de IR e CS  (4.146)  21.738 
Resultado abrangente total  (50.527)  1.374 

31 de março de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais) 2018 2017
Receita operacional líquida  215.705   236.014 
Mudança no valor justo de ativo biológico  (11.181)  (8.925)
Custos dos produtos vendidos   (202.666)  (205.560)
Lucro bruto  1.858   21.529 
Despesas de vendas  (9.849)  (10.865)
Despesas administrativas  (7.904)  (8.982)
Outras (despesas) receitas operacionais líquidas  (3.808)  803 
Resultado antes das receitas (despesas)

Financeiras líquidas  (32.720)  (28.475)
Prejuízo antes dos impostos  (52.423)  (25.990)
Imposto de renda e contribuição social diferidos  6.042   5.626 
Prejuízo do exercício  (46.381)  (20.364)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2018 2017
Prejuízo do exercício  (46.381)  (20.364)
Ajustes para: 
Depreciação  43.129   41.735 
Amortização da manutenção de entressafra  26.921   13.857 
Valor residual do imobilizado baixado  799   16 
Juros e variação cambial líquida de

Impostos diferidos  (6.042)  (5.626)
Perdas não realizadas com derivativos  -   (2.507)
Mudança no valor justo de ativos biológicos  11.181   8.925 
Consumo do ativo biológico  24.702   20.405 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa  (6)  - 
Provisão para contingências  -   (551)

Variações nos ativos e passivos 
Redução (aumento) em contas a receber de clientes  3.892   (900)
Redução (aumento) em estoques  (3.828)  876 
Redução (aumento) em adiantamento
a fornecedores de cana  2.720   (1.229)
Redução em impostos a recuperar  5.520   1.763 
Redução (aumento) de outros créditos  635   (249)
Aumento em fornecedores e outras contas a pagar  8.157   9.782 
Redução em salários e férias a pagar  (4.217)  (2.611)
Redução em impostos e contribuições a recolher  (2.277)  (31)
(Redução) aumento em impostos parcelados  2.733   (1.410)

Fluxo de caixa líquido decorrente
das atividades operacionais  73.235   76.343 

Fluxo de caixa de atividades de investimentos 
Aquisição de ativos biológicos  (24.199)  (22.956)
Aquisição de ativo imobilizado  (42.080)  (47.919)

Fluxo de caixa líquido aplicado
nas atividades de investimentos  (66.279)  (70.875)

Fluxo de caixa líquido aplicados

(Redução) aumento líquido em
caixa e equivalentes de caixa   4.874   2.928 

Demonstração de caixa e equivalentes de caixa 
No início do exercício  5.451   2.523 

(Redução) aumento líquido
em caixa e equivalentes de caixa   4.874   2.928 

(Em milhares de Reais)

DELLA COLETTA BIOENERGIA S.A.
CNPJ nº 44.691.236/0001-97

março de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais) 2018 2017
Vendas de produtos 242.227 254.107
Outras receitas/despesas  613   545 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa  6   5 

  242.846   254.657 
Insumos adquiridos de terceiros 
Materiais  (108.354)  (104.578)

  (108.354)  (104.578)
Valor adicionado bruto  134.492   150.079 
Depreciação e amortização da lavoura  (67.504)  (61.426)
Valor adicionado líquido produzido pela Companhia  66.988   88.653 
Valor adicionado recebido em transferência 

  1.810   2.553 

Passivo 2018 2017
Circulante  132.582   93.256

Fornecedores e outras contas a pagar  61.830  53.977 
Salários e férias a pagar  11.790  16.007 
Impostos e contribuições a recolher  2.538  4.815 
Impostos parcelados  11.742  7.024 

Fornecedores e outras contas a pagar   3.567   3.263 

Impostos parcelados   2.884   4.869 

Provisão para contingências   1.200   1.200 
Patrimônio líquido  (116.471)  (65.958)
Capital social   38.400   38.400 
Reservas de lucros   -   1.855 
Ajuste de avaliação patrimonial   (13.855)  (6.696)
Prejuízos acumulados   (141.016)  (99.517)

Total do passivo  361.030   349.405 
Total do passivo e patrimônio líquido  244.559   283.447 

Valor adicionado total a distribuir  68.798   91.206 
Remuneração direta 28.654 31.021
Benefícios 8.241 14.800
FGTS 2.843 3.355

Pessoal  39.738   49.176 
Federais 6.952 396
Estaduais 13.441 13.206
Municipais  -  1

Impostos, taxas e contribuições  20.393   13.603 
Financeiras 34.530 31.029
Arrendamentos 16.845 17.762

Remuneração de capitais de terceiros  51.375   48.791 
Resultado do exercício  (46.381)  (20.364)

Remuneração de capitais próprios  (46.381)  (20.364)
Distribuição do valor adicionado  65.125   91.206 

CONTADOR - CRC 1SP248839/O-9

Edital de Leilão Eletrônico Único de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Adriana Senhorinha da Silva Vilmara Conceição Ardur (CPF 051.410.008-77), nomeada
depositária, Condomínio Villas de São Francisco 6, na pessoa do síndico e representante legal, Joadir Degobbi Medeiros (RG 8.105.132 e CPF 999.441.548-49) Madalena da Conceição
Lopes Matias Medeiros (RG 8.401.410-6 e CPF 096.500.448-17) Empreendimentos Imobiliários Cofer Ltda. (CNPJ 59.919.894/0001-60) na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s)
legal(ais), Eluba Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ 01.149.299/0001-03), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), , de Marvin Empreendimentos Imobiliários Ltda.
(CNPJ 59.919.910/0001-15), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Banco Bradesco S/A, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais),, Prefeitura do Município

de São Paulo/SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis), expedido nos autos da Execução Hipotecária do
Sistema Financeiro da Habitação promovida por Banco Bradesco S/A , processo nº 0019909-59.2004.8.26.0011. O(a) Dr(a). Régis Rodrigues Bonvicino, MM Juiz(a) de Direito da 01ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros
da Comarca de São Paulo/SP, com fulcro na Lei nº 5.741/71 e nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., Faz saber que por meio do sistema gestor de leilões eletrônicos
www.casareisleiloesonline.com.br levará a leilão público judicial para venda e arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). Do Leilão. O Leilão Eletrônico Único terá início dia 27 (vinte e sete) de Junho
de 2018, 11:30:00 horas e término dia 20 (vinte) de Julho de 2018, 11:30:00 horas. Das Condições de Leilão e de Arrematação. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis) será(ão) ofertado(s) para arrematação em lote único (art. 893
do CPC/2015). Em Leilão Eletrônico Único, nos termos do art. 6º da Lei 5.741/71, o(s) bem(ns) não será(ão) entregue(s) por valor(es) inferior(es) ao saldo devedor hipotecário atualizado. Saldo Devedor Hipotecário
Executado. Trata-se de Execução Hipotecária pelo Sistema Financeiro da Habitação (Lei nº 5741/71), com fulcro em Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo, Pacto Adjeto de Hipoteca e outras Avenças (fls. 02/
04). O contador judicial informou que o débito atualizado perfaz o montante de R$1.016.644,77 para janeiro/2018 (fls. 333). O(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos será(ão) vendido(s)
em sua integridade, posto ausentes as condições do caput do art. 894 do CPC/2015. O(s) arrematante(s) adquire(m) o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos no estado de conservação
em que se encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual(ais) vício(s), ainda que oculto(s), ou defeito(s) decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer
tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. Das Condições de Participação. É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção
dos mencionados pelo art. 890 do CPC/2015 e art. 36 do Decreto 21.981/32. O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência mínima de
até 48 (quarenta e oito) horas da data de início do leilão eletrônico único, para que participe dos leilões eletrônicos fornecendo todas as informações solicitadas. As ofertas/lances para arrematação somente poderão ser
formuladas por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br . Das Condições de Pagamento. Do Preço da Arrematação. O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado
em até 30 (trinta) vezes, com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da oferta à vista, nos moldes a seguir. No caso de liquidação à vista e imediata do preço da arrematação, o(s) arrematante(s)
deverá(ão) efetuar o pagamento do preço do bem imediatamente após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, em guia de depósito
judicial do Banco do Brasil S/A, a ser obtida em uma de suas agências ou por meio do website http://www.bb.com.br (no campo Depósitos Judiciais), sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015).
Alternativamente, mediante a hipoteca do(s) próprio(s) imóvel(eis), será ainda admitido o pagamento parcelado do preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, devendo a 1ª (primeira) parcela
ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação e encerramento da alienação judicial eletrônica, vencendo-se a segunda parcela no 30º (trigésimo)
dia contado a partir da data de encerramento do leilão e da arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que cada parcela do preço será acrescida de correção monetária calculada pelos
índices constantes da Tabela Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a incidir a partir a data do encerramento do leilão e da arrematação
até o dia de vencimento de cada parcela (§ 1º do art. 895 do CPC/2015). O interessado em realizar o pagamento parcelado do preço deverá apresentar ao MM Juízo Expropriatório ou ao leiloeiro oficial, até o início do leilão
eletrônico único, proposta escrita de aquisição do(s) bem(ns) por valor que não seja considerado preço vil, respeitadas as exigências de eventual legislação específica, quando o caso. As propostas para aquisição em
prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo (§ 2º do art. 895 do CPC/2015). A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre
as propostas de pagamento parcelado (§ 7º do art. 895 do CPC/2015). Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre,
a de maior valor; e em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar (§ 8º do art. 895 do CPC/2015). Da Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online. A comissão do sistema gestor será de 5% (cinco
por cento) sobre o valor de cada arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s) arrematante(s) - (parágrafo único do art. 884 do CPC/2015 e parágrafo único do art. 42 do Decreto lei 21.981/32). O pagamento da comissão
devida à Casa Reis Leilões Online deverá ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito em dinheiro na rede
bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 01010200-9, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis, inscrito no
CPF/MF sob nº 252.758.888-30, sob pena de desfazimento da arrematação. Das Penalidades. Decorridos o prazo sem que arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente
para a aplicação das medidas legais cabíveis, em especial as penalidades previstas pelo artigo 897 do CPC/2015, com a perda da caução inicial e demais valores  pagos em favor do exequente e a perda da comissão em
favor do leiloeiro oficial, a imposição de multa nos termos do § 4º do art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Dos Dispositivos legais. Artigo 6º
da Lei nº 5.741/71, posto que o(s) bem(ns) não será(ão) entregue(s) por valor(es) inferior(es) ao saldo devedor hipotecário atualizado; Parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação
dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso. Serão aplicadas quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Do Crédito
Executado. Trata-se de Execução Hipotecária pelo Sistema Financeiro da Habitação (Lei nº 5741/71), com fulcro em Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo, Pacto Adjeto de Hipoteca e outras Avenças (fls. 02/
04). O contador judicial informou que o débito atualizado perfaz o montante de R$1.016.644,77 para janeiro/2018 (fls. 333).. Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Da Penhora no Rosto
dos Autos. Aos 06 de Abril de 2015 foi lavrada penhora realizada no rosto dos autos oriunda da Ação Ordinária nº 0931060-94.1999.8.26.0100 que tramita perante a 06ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/
SP em favor de Empreendimentos Imobiliários Cofer Ltda, Eluba, Empreendimentos Imobiliários Ltda, Marvin Empreendimentos Imobiliários Ltda. Dos Embargos de Terceiro. Foram processados os Embargos de Terceiro
opostos por Joadir Degobbi Medeiros (RG 8.105.132 e CPF 999.441.548-49) e Madalena da Conceição Lopes Matias Medeiros (RG 8.401.410-6 e CPF 096.500.448-17), de nº 1010753-78.2014.8.26.0011, onde restou
comprovado que Adriana Senhorinha da Silva cedeu os direitos de Venda e Compra do imóvel em voga para Angel Empreendimentos e Participações Ltda. (CNPJ 03.783.622/0001-21) e por meio de “Instrumento Particular
de Cessão de Direitos “ (fls. 20/24 daqueles). Por ocasião da dissolução da sociedade daquela restou acordado em “Instrumento Público de Distrato Social” que Joadir Degobbi Medeiros e Madalena da Conceição Lopes
Matias Medeiros se sub-rogariam nos direitos da sociedade (fls. 25/27), portanto, titulares dos direitos cedidos por Adriana Senhorinha da Silva. Tais instrumentos não foram levados a registro/averbação. Os Embargos de
Terceiro foram julgados improcedentes pela r. sentença de fls. 581/582, a qual destacou que os ali embargantes “não são titulares de direito real sobre o bem, mas apenas de direito pessoal contra a alienante”. Aquela r. Sentença
foi mantida pelo V. Acórdão de fls. 665/668. O trânsito operou-se aos 22 de Setembro de 2016 (fls. 790).. Das Informações e Das Disposições Finais. Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas
necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração
de certidões e demais documentos. Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas
de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do(s) arrematante(s). Do(s) Bem(ns) Imóvel(eis) Ofertado(s). Lote
01 (um): 01 (uma) Casa número 16, tipo “4D1”, com frente para a “VCV2” integrante do Condomínio “Villas de São Francisco 6”, situado à Rua Professor Wlademir Pereira, sem número, Praça Quatro, Rua Marco Antonio
Dias Batista e Rua Joaquinzão do Araguaia, do loteamento denominado Parque Verde no 13º Subdistrito, com a área privativa de 339,93 m², área comum de 119,06m², área total de 458,99m² e um terreno exclusivo de 204,23m²,
correspondendo-lhe a fração ideal de 5.6884% no terreno condominial. Matrícula(s) nº(s) 156.840 do 18ª CRI/SP. Inscrição Municipalidade / INCRA nº(s): 160.365.0245-0. Da(s) Matrícula(s) do(s) Bem(ns) Imóvel(eis)
se verifica: que o imovel foi havido por Adriana Senhorinha da Silva (RG 26.466.810-8, CPF 146.660.268-31) (R. 05); hipoteca em favor de Banco Bradesco S/A (CNPJ 60.746.948/0001-12 ) - (R. 06); penhora oriunda de Ação
Ordinária nº 0931060-94.1999.8.26.0100 da 06ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP e movida por Empreendimentos Imobiliários Cofer Ltda., Eluba, Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Marvin Empreendimentos
Imobiliários Ltda (R. 07); e a penhora exequenda (Av. 08). Dos Embargos de Terceiro. Foram  processados  os  Embargos  de  Terceiro opostos  por  Joadir  Degobbi  Medeiros (RG 8.105.132 e CPF 999.441.548-49) e
Madalena da Conceição Lopes Matias Medeiros (RG 8.401.410-6 e CPF 096.500.448-17), de nº 1010753-78.2014.8.26.0011, onde restou comprovado que Adriana Senhorinha da Silva cedeu os direitos de Venda e Compra
do imóvel em voga para Angel Empreendimentos e Participações Ltda. (CNPJ 03.783.622/0001-21) e por meio de “Instrumento Particular de Cessão de Direitos “ (fls. 20/24 daqueles). Por ocasião da dissolução da sociedade
daquela restou acordado em “Instrumento Público de Distrato Social” que Joadir Degobbi Medeiros e Madalena da Conceição Lopes Matias Medeiros se sub-rogariam nos direitos da sociedade (fls. 25/27), portanto, titulares
dos direitos cedidos por Adriana Senhorinha da Silva. Tais instrumentos não foram levados a registro/averbação. Os Embargos de Terceiro foram julgados improcedentes pela r. sentença de fls. 581/582, a qual destacou que
os ali embargantes “não são titulares de direito real sobre o bem, mas apenas de direito pessoal contra a alienante”. Aquela r. Sentença foi mantida pelo V. Acórdão de fls. 665/668. O trânsito operou-se aos 22 de Setembro
de 2016 (fls. 790).. Da Posse do(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Joadir Degobbi Medeiros e Madalena da Conceição Lopes Matias Medeiros exercem a posse direta do bem. . Dos Débitos de Caráter propter rem. Dos Débitos
de IPTU / ITR sobre o(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Conforme pesquisa realizada aos 19 de Abril de 2018 sobre o imóvel pesam débitos de IPTU no montante de R$ 60.201,51 referentes aos exercícios de 2010/2014 e 2016/
017, além de R$ 7.998,13 do exercício atual.. Dos Débitos de Condomínios sobre o(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Não há informações acerca de débitos de condomínio a pesar sobre este imóvel constrito. Tampouco verificou-
se a existência de ação de cobrança de cotas condominiais em face dos proprietários. Certo é que, tratando-se de obrigação “propter rem” e ante a necessidade de verificação de outros ônus porventura a recair sobre o bem
penhorado, a informação acerca da existência do total de eventual passivo condominial se faz imprescindível. O leiloeiro encaminhará para o respectivo condomínio correspondência solicitando informações acerca de eventual
passivo condominial sobre o imóvel penhorado. Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Adriana Senhorinha da
Silva , além de Vilmara Conceição Ardur (CPF 051.410.008-77), nomeada depositária, Condomínio Villas de São Francisco 6, na pessoa do síndico e representante legal, Joadir Degobbi Medeiros (RG 8.105.132 e CPF
999.441.548-49) Madalena da Conceição Lopes Matias Medeiros (RG 8.401.410-6 e CPF 096.500.448-17) Empreendimentos Imobiliários Cofer Ltda. (CNPJ 59.919.894/0001-60) na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s)
legal(ais), Eluba Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ 01.149.299/0001-03), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), Marvin Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ 59.919.910/0001-15), na(s)
pessoa(s) de seu(s)  representante(s)  legal(ais), Banco Bradesco S/A, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais),, da Prefeitura do Município de São Paulo/SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s)
da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) não identificados. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.
São Paulo,   de   de 20   . Eu,   , Escrevente, digitei. Eu,    , Escrivã (o)   Diretor(a), subscrevi. Régis Rodrigues Bonvicino - Juiz(a) de Direito

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
VALDECIR SANTIAGO, foi lhe apresentada, para registro, a escritura
de 17 de Maio de 2018, do 26º Tabelião de Notas e de Protesto de
Letras e Títulos da Capital-SP (livro 3821/fls. 321/323), pela qual
MARIA ALICE BATISTA POLETTO, brasileira, comerciante, portadora
da cédula de identidade, RG nº 5.684.669-SSP/SP, CPF nº 157.657.328-
10, e seu esposo GERSON POLETTO, brasileiro, empresário, portador
da cédula de identidade, RG nº 5.201.251-SSP/SP, CPF nº 690.524.258-
68, casados sob o regime da comunhão universal de bens, casamento
realizado em 06/12/1974, registrado junto ao Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais do 18º subdistrito - Ipiranga, desta Capital, Livro
B-00199, fls. 172, residentes e domiciliados na Av. dos Imarés nº 317
– apto 103, na Cidade de São Paulo - Capital, INSTITUIRAM EM BEM
DE FAMÍLIA de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código
Civil Brasileiro, bem como de conformidade com a Lei 6.015/73, o
imóvel consistente em UM APARTAMENTO nº 103, localizado no 10º
andar do EDIFICIO YHE WONDER MOEMA, situado na Av. dos Imarés
nº 317, no 24º Subdistrito – Indianópolis, 14ª Circunscrição Imobiliária
desta Capital, com a área privativa de 55,050m², área de garagem (02
vagas) de 47,300m², área comum de 26,737m², área total de 129,087m²,
correspondendo no terreno uma fração ideal de 2,1957%, cabendo-lhe
o direito de duas vagas para automóveis de passeio em locais de uso
indeterminado, independentemente de tamanho ou localização de
garagem coletiva que se localiza nos 3º, 2º ou 1º subsolos, estando a
manobra sujeita a utilização de manobrista, registrado sob o n° 03 na
matrícula n° 172.799, em data de 31 de Março de 2015, neste Registro.
Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que
deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação deste, na imprensa local, reclamar contra a aludida instituição,
por escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí
n° 50, 7° andar, das 9 às 16 horas. São Paulo, 07 de Junho de 2018.

12, 13 e 14/06/18

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1060617-75.2015.8.26.0100. O Dr. Fernando Antonio
Tasso, Juiz de Direito da 15ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber
a Agilly Motos Express Ltda Me, CNPJ 19.450.245/0001-49, na pessoa de seu representante
legal e a Francisco Gilson Soares Nobre, CPF 431.945.288-74, que Banco Bradesco S/
A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 34.650,37 (03/
09/2015), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 8.281.515. Estando
os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a
fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para
oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito
do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado. São
Paulo, 16.04.2018.          B 13 e 14/06
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CONVOCAÇÃO AGO TRANSCOOPERLESTE
TRANSCOOPERLESTE - COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE PESSOAS E CARGAS - CNPJ 17.823.413/0001-79 convoca para 
seus cooperados para AGO a ser realizada no dia 28/06/2018 com 1º chamada as 08h00 - com mínimo de  2/3 de cooperados 
em condições de votos, 2º chamada as 09h00 - com mínimo da metade mais um dos cooperados em condições de votos e 
ainda não havendo quórum sufi ciente haverá a 3º chamada as 10h00 que será realizada com no mínimo de 10 cooperados 
em condições de votos para deliberarmos e aprovarmos os seguintes itens: 01 - Eleição para PRESIDENTE, DIRETORES e 
CONSELHO FISCAL - 1/3 dos membros e VOGAIS titulares e suplentes; 02 - Discussão e aprovação das contas fi nanceiras 
e demonstrações contábeis dos exercícios 2015, 2016 e 2017; 03 - Outros assuntos de interesse da TRANSCOOPERLESTE.

Arcadis Logos S.A. – CNPJ/MF nº 07.939.296/0001-50 – NIRE 35.300.393.996
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 15 de maio de 2018

Data, hora e local: 15/05/2018, 10h, na sede social. Convocação: Dispensada, em vista da presença de todos os acionistas. 
Mesa: Christiaan Victor Lageweg, Presidente, e Carla Casagrande Ribeiro, Secretária. Deliberações, por unanimidade: 
(i) aprovação da assinatura, pela Companhia, como avalista de São João Energia Ambiental (“SJEA”), do novo aditivo 
nº 10146/1 à Cédula de Crédito Bancário nº 10146/0, no valor total de R$17.715.620,03, a ser emitida em 17/05/2018, 
com prazo de vigência até 15/02/2019, celebrada entre Banco BMG S.A. e SJEA, com o objetivo de alterar o fluxo de 
pagamento desta operação de crédito; e (ii) a ratificação da assinatura, pela Companhia, como avalista de SJEA, da Cédula 
de Crédito Bancário nº 10146/0, emitida em 10/08/2017, no valor total de R$23.686.281,47, com prazo de vigência até 
15/08/2019, celebrada entre Banco BMG S.A. e SJEA, já anteriormente avalizado pela Companhia. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata. São Paulo, 15/05/2018. JUCESP – Registrado sob o nº 264.855/18-8 
em 04/06/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Arcadis Logos S.A. – CNPJ/MF nº 07.939.296/0001-50 – NIRE 35.300.393.996
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 22 de maio de 2018

Data, hora e local: 22/05/2018, 10h, na sede social. Convocação: Dispensada, em vista da presença de todos os acionistas. 
Mesa: Christiaan Victor Lageweg, Presidente; Carla Casagrande Ribeiro, Secretária. Deliberações, por unanimidade: 
(i) aumentar o capital social da Companhia dos atuais R$474.721.095,00 totalmente subscritos e integralizados, para 
R$479.721.095,00, com um aumento efetivo de R$5.000.000,00, com a emissão de 2.949.280 ações ordinárias nomi-
nativas, sem valor nominal. Todas as novas ações são, neste ato, subscritas pela acionista Arcadis Latin America B.V. que 
integraliza a totalidade das ações subscritas mediante aporte de capital em moeda corrente nacional. Decidem alterar o 
caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$479.721.095,00, representado por 220.678.249 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada, lida e aprovada. São Paulo, 22/05/2018. JUCESP – Registro nº 
257.102/18-8 em 04/06/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Lyon Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 08.576.565/0001-23 - NIRE 35.221.141.323

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 06/06/2018
Data, Hora e Local: 06/06/2018, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01, parte, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Paulo Eduardo 
Gonçalves - Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 1.600.000,00, considerados 
excessivos em relação ao objeto, mediante o cancelamento de 1.600.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada 
uma, todas de propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual receberá, 
com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, 
a título de restituição do valor das quotas canceladas. O capital social passa de R$ 9.618.234,00 para R$ 8.018.234,00 
dividido em 8.018.234 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 06/06/2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e Cybra 
de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Paulo Eduardo Gonçalves

Tech Mahindra Serviços de Informática S.A.
CNPJ/MF 09.302.110/0001-82 - NIRE 35.300.512.430

Edital de Convocação
Ficam convidados os senhores acionistas da Tech Mahindra Serviços de Informática S.A. para 
manifestarem à Companhia, até o dia 14/07/2018, seu interesse em exercer o direito de preferência 
na subscrição das 55.206.323 novas ações ordinárias, emitidas em decorrência do aumento 
do capital social, no valor de R$ 55.206.323,00, aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, 
realizada no dia 13/06/2018. O direito de preferência deverá ser exercido proporcionalmente à 
participação detida no capital social. SP/SP, 14/06/18. Anil Murlidhar Joshi - Diretor Presidente. 

CHL XLVI Incorporações Ltda.
CNPJ nº 08.948.634/0001-82 - NIRE 35.2.3108241-9

Ata da Reunião de Sócios realizada em 13 de Novembro de 2017
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2017, às 10:00 horas, na
sede social da CHL XLVI Incorporações Ltda. (“Sociedade”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 7º
andar, parte, Sala CHL XLVI Incorporações Ltda., Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. 2. Convoca-
ção e Presença: Dispensada a convocação, conforme o disposto no artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), em decorrência da presença de sócios
representando a totalidade do capital social da Sociedade, a saber: (i) HM1 Empreendimentos e Parti-
cipações S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.707.220/0001-52,
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o
NIRE 35.300.450.795, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente
Juscelino Kubitschek, 510, 7º andar, parte, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, neste ato representa-
da por seus diretores, Srs. Ricardo Piccinini da Carvalhinha, brasileiro, solteiro, administrador, porta-
dor da cédula de identidade RG nº 34.345.813-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 326.564.998-95, e
Julio Fernando Guerra, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº
22.346.837-X (SSP-SP) e inscrito no CPF sob o nº 699.394.460-04, residente e domiciliado na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino
Kubitschek, 510, 7º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000; e (ii) REC 2016 Empreendimentos e
Participações IX S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.227.963/
0001-16 e com os seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob NIRE 35.2.3014567-1, com sede
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 7º
andar, parte, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, neste ato representada por seus diretores, Srs.
Ricardo Piccinini da Carvalhinha, e Julio Fernando Guerra, ambos acima qualificados. 3. Mesa: Sr.
Leonardo de Queiroz Ferreira - Presidente; e Sr. Ricardo Piccinini da Carvalhinha - Secretário. 4. Ordem
do Dia: Reuniram-se os sócios da Sociedade para examinar, discutir e votar acerca da redução do capi-
tal social da Sociedade, por julgá-lo excessivo, no montante de R$101.501,00 (cento e um mil, quinhen-
tos e um reais), mediante o cancelamento de 101.501 (cento e uma mil, quinhentas e uma) quotas de
emissão da Sociedade, nos termos do artigo 1.082 do Código Civil. 5. Deliberações: Os sócios, após dis-
cussão da matéria constante da ordem do dia, resolveram, por unanimidade de votos e sem quaisquer
ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar a redução do capital social da Sociedade no montante de
R$101.501,00 (cento e um mil, quinhentos e um reais), por considerá-lo excessivo, o qual passará dos
atuais R$102.501,00 (cento e dois mil, quinhentos e um reais), para R$1.000,00 (mil reais), mediante o
cancelamento de 101.501 (cento e uma mil, quinhentas e uma) quotas de emissão da Sociedade. 5.1.1.
Consignar que, nos termos do artigo 1.084, §1º do Código Civil, durante o prazo de 90 (noventa) dias con-
tados da data de publicação da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam ante-
riores à referida data de publicação poderão se opor à redução do capital social da Sociedade ora delibe-
rada. 5.1.2. Consignar, ainda, que a redução do capital social da Sociedade ora deliberada somente se
tornará efetiva, findo o prazo mencionado no item 5.2.1 acima, (i) mediante inexistência de oposição de
credores quirografários por títulos anteriores à data de publicação da presente ata, ou, (ii) existindo oposi-
ção de algum credor, mediante pagamento do seu crédito ou depósito judicial da importância respectiva,
conforme disposto no artigo 1.084, §2º, do Código Civil, ocasião na qual os sócios deverão promover a
alteração do Contrato Social da Sociedade de forma a refletir a referida redução. 6. Encerramento: Nada
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário
que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 13 de novembro de 2017. Mesa:Leonardo
de Queiroz Ferreira-Presidente, Ricardo Piccinini da Carvalhinha-Secretário. Sócias presentes: HM1 Em-
preendimentos e Participações S.A., Nome:Ricardo Piccinini da Carvalhinha-Cargo:Diretor, Nome: Julio
Fernando Guerra-Cargo:Diretor, REC 2016 Empreendimentos e Participações IX S.A,Nome:Ricardo
Piccinini da Carvalhinha-Cargo:Diretor,Nome:Julio Fernando Guerra-Cargo:Diretor.

Processo 0161581-98.2012.8.26.0100 (583.00.2012.161581) - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito
Bancário - UNIVERSAL BEAUTY C I E LTDA - EDITAL DE CITAÇÃOProcesso Físico nº:0161581-98.2012.8.26.0100.
Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário. Requerente: Banco Fibra S/A.
Requerido: Queila Ferraz Monteiro e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 dias. PROCESSO Nº 0161581-
98.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) SMZ COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS S/
S LTDA, CNPJ 08.721.057/0001-91, SIMON ZAIDMAN, CPF 187.805.048-68, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Fibra S/A, visando a recuperação de crédito, mediante pagamento
espontâneo dos devedores ou da localização de bens passíveis de penhora, cuja validação/arrematação seja
suficiente para satisfação do crédito exequendo, decorrente do inadimplemento da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁ-
RIO Nº CG 0751911. Dado o valor à causa, a importância de R$ 146.597,41. Tendo em vista que os coexecutados
se encontram em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação e intimação por edital para em 03 (três) dias, a fluir
dos 20 (vinte) dias supra, efetuarem o pagamento da dívida atualizada e acrescida de juros moratórios e honorários
advocatícios fixados em 10% (dez por cento). Não sendo apresentada qualquer manifestação nos prazos acima
indicados, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de junho de 2018.                13 e 14 / 06 / 2018

19ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 19º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo
n° 0155835-55.2012.8.26.0100. A Dra. Renata Barros Souto Maior Baião, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível do Foro
Central da Capital/SP, Faz Saber a Ana Paula Cloretti Sanchez (CPF. 127.454.518-80), que BANESTES S/A - Banco
do Estado do Espírito Santo lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 1.254.586,10 (novembro
de 2015), representada pela Nota de Crédito Comercial nº 10-000615-15. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a Parte cabente a executada dos seguintes imóveis: a) Prédio
residencial e seu respectivo terreno situado à Rua Manoel Carlos de Figueiredo Ferraz, nº 295, Morumbi, Capital/SP,
objeto da matrícula nº 20.874 do 15º CRI da Capital/SP; b) Terreno situado na Rua Manoel Carlos de Figueiredo
Ferraz, antiga Rua Nove, lote 19 da quadra 2-A, do loteamento Jardim Morumby, no 30º Subdistrito Ibirapuera, objeto
da matrícula nº 163.350 do 15º CRI da Capital/SP. Outrossim, fica a executada, pelo presente, nomeada como
depositária dos bens acima descritos. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito.                                                                                            14 e 15 / 06 / 2018

2ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0257544-44.2009.8.26.0002. O Dr. Caio Moscariello Rodrigues, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional
de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Rnbrasil Audio Vídeos e Eventos Ltda (CNPJ. 10.717.848/0001-90) e Luis Fernando
Rodrigues Costa (CPF. 442.695.524-68), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Banco Bradesco S/A,
procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 6.230,92. Estando os executados em local
ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam
impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos.                    14 e 15 / 06 / 2018

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1002986-42.2016.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus,
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Zilk Importação e Exportação Ltda EPP (CNPJ.
07.570.816/0001-08), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 250.556,54
(março de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 008.789.331. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 1.281,85 e R$ 131,31. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado.                                                                                                                            14 e 15 / 06 / 2018

4ª Vara Cível da Comarca de Barueri, na forma da lei, etc. A Drª  Renata Bittencourt Couto da Costa , MM. Juíza de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Barueri  do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. Faz Saber, aos que
o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam se os autos
nº 1056096-53.20168.26.0100, relativamente à Falência de  RHIND CONSULTORIA LTDA, RHIND GESTÃO E
CONTROLADORIA LTDA,  RHIND GESTÃO M NEGÓCIOS LTDA., tendo sido designado leilão público dos bens
abaixo descritos, que será encerrado no dia 26 de julho de 2018, à partir das 15:00h, no sítio eletrônico
www.faroonline.com.br, onde e quando será feita a venda pelo maior lance oferecido desde que igual ou superior a
50% do valor da avaliação. O leilão eletrônico em questão terá início em 06 de Julho de 2018, às 15h00, a partir de
quando serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.faroonline.com.br Os participantes
do leilão via Internet concorrerão em igualdade de condições com os participantes do leilão físico/ presencial. O leilão
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Renato Morais Faro, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº
431, à quem será devida pelo arrematante a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance. LOTE 01: 03
cadeiras pequenas com assento em couro preto R$ 600,00; 01 longarina com 03 cadeiras em couro preto R$ 250,00;
01 armário baixo com 2 portas R$ 300,00, armário alto com 02 portas R$ 250,00; 01 cafeteira Vila Spidem R$ 1.450,00;
01 relógio de ponto Topdata R$ 420,00; 01 rack de piso para servidor R$ 1.350,00; 01 mesa redonda com tampo de
vidro estilo bistrô com 02 banquetas altas em couro R$ 300,00. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 4.920,00.  LOTE 02:
01 refrigerador Electrolux RE 28 R$ 450,00; 01 cafeteira Walitta R$ 100,00; 01 microondas Electrolux R$ 160,00; 01
garrafa térmica R$ 10,00; 02 armários de parede para copa cozinha com duas portas cada, R$ 240,00; 01 bebedouro
elétrico FR600 R$ 450,00; 01 escada de alumínio com 02 degraus R$ 60,00; 01 escada de alumínio com 05 degraus
r$ 100,00; 03 lixeiras de banheiro em plástico R$ 30,00; 15 lixeiras para escritório em plástico R$ 150,00. VALOR DA
AVALIAÇÃO: R$ 1.750,00.  LOTE 03 05 Armários com duas portas, medindo aproximadamente 2,60 m x 1,00 m
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00; LOTE 04: 01 IMPRESSORA DCP 8080DN Brother R$ 895,00; 01 impressora
HP R$ 640,00; 10 monitores Samsung 17 polegadas R$ 2.000,00; 01 backlips 400 APC, R$ 200,00; 19 aparelhos
de telefone R$ 475,00; 04 CPUs marca Ayco R$ 1.600,00; 09 teclados R$ 270,00; 02 fontes de alimentação 120 v
R$ 50,00; 01 laptop Dell R$ 1.200,00; 02 scanner Kodak R$ 3.000,00; 01 scanner Epson LX-300 R$ 406,00; 01 CPU
LG R$ 400,00; 02 CPUs HP R$ 800,00; 01 CPU Sony R$ 400,00; 01 CPU Compac R$ 400,00; 02 CPUs Optiflex 380
R$ 1.200,00; 01 impressora d cheque Elgin R$ 600,00; 03 caixas com artigos de escritório  diversos ( canetas
grampeadores, duradores, organizadores de bancadas, pastas, etc) R$ 300,00; 07 transformadores Upsai AT
1500,00120V R$ 700,00; 01 laser tonner Cartridg R$ 100,00; 01 cartucho de tonner Marketing R$ 30,00; 01 caixa
com livros diversos R$ 80,00.valor da avaliação R$ 15.746,00.  LOTE 05: 24 cadeiras em tela VALOR DA AVALIAÇÃO:
R$ 6.000,00 LOTE 06: 34 cadeiras em tecido VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.740,00; LOTE 07 : 03 mesas de reunião
com caixa de tomada, tampo em madeira, pés de aço, medindo aproximadamente 1,50 m x 2,50 VALOR DA AVALIAÇÃO
R$ 3.000,00. LOTE 08: 19 estações DE TRABALHO COM CAIXA DE TOMADA, TAMPO EM FÓRMICA E PÉS D AÇO,
MEDIDNO APROXIMADAMNETE 1,20 X 1,50 VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 5.700,00 de  Os bens serão vendidos livres
de quaisquer ônus e no estado em que s encontram. Da visitação: A visitação deverá  ser agendada previamente
junto ao escritório do leiloeiro plo telefone ( 11) 3105-4872. DO PAGAMENTO:  Pagamento do valor total da arrematação
em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial no
Banco do Brasil em favor do juízo da 4ª Vara do Cível do Foro de Barueri . O comprador pagará o produto da
arrematação mais 5% de comissão ao leiloeiro de acordo com a Lei. . E para que produza os seus jurídicos efeitos de
direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04 de maio  de 2018.

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico negro, medindo 1,88m de comprimento, 60 anos, tido como 
JOAQUIM PIRES FILHO, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA - CURSO DE MEDICINA - para 
eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Bairro República, na Capital de São Paulo, em 06/02/2017. Informações na Faculdade 
com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 2217-9110 r. 9105. A lavratura do assento do óbito  

 
Declaração de Óbito: 26299231-0

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001892-33.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS ANDRE BROCKHOF, CPF 134.632.918-43, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Clube Estancia Mirim, objetivando a cobrança da quantia de R$ 7.377,39 (janeiro
de 2014), referente as despesas condominiais do lote n° 12, quadra C do loteamento denominado Estância Mirim(Bolsão
Residencial Mirim). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de junho de 2018.                                  13 e 14 / 06 / 2018

Isec Securitizadora S.A.
Companhia Aberta-CNPJ/MF 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (Sucessora por Incorporação 
da Isec Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017). Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 
1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (sucessora por incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A., nova denominação da SCCI - Securitizadora de Créditos 
Imobiliários S.A.) (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da cláusula 11.1 do “Termo de Securitização de Créditos da Série Única da 1ª Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora” (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, 
a realizar-se no dia 05/07/2018, às 10:00 hs no endereço da Rua Tabapuã, 1123 - 21º andar, Itaim Bibi - SP/SP para deliberarem acerca da autorização para que a 
Nova Colorado S.A (“Cedente”) possa realizar uma operação de reorganização societária, nos termos das Cláusulas 6.1 (g) do Instrumento de Particular de 
Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia e Outras Avenças celebrado em 05/05/2014 (“Alienação Fiduciária”), e cláusula 4.23 (f) do Instrumento Particular de 
Escritura de Segunda Emissão Privada de Debêntures Simples, com Garantia Real e Fidejussória, Não Conversível em Ações da Nova Colorado S.A. (“Escritura de 
Debênture”), conforme Fato Relevante divulgado em 01/06/2018 pela Planner Corretora de Valores Mobiliários (“Reorganização Societária”). Os Titulares dos 
CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia do documento de identidade do 
outorgado. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específicos para 
representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas instalações da Securitizadora com, pelo menos, 24 horas de antecedência da referida assembleia, e 
via e-mail para a Pentágono S.A. DTVM na qualidade de Agente Fiduciário - assembleias@pentagonotrustee.com.br ou no momento da referida assembleia. 

São Paulo, 14/06/2018. Isec Securitizadora S.A.


